
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1 

ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA 
PRIMEIRA TURMA 

 
  Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às catorze 
horas, iniciou-se a Trigésima Quarta Sessão Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA, registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros HUGO 
CARLOS SCHEUERMANN, LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA e CLÁUDIO MASCARENHAS 
BRANDÃO, e do Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. JOSÉ DE LIMA RAMOS 
PEREIRA, sendo Secretário da Primeira Turma o Bel. ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. 
O Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa declarou aberta a Sessão e usou da palavra para registrar 
a presença de 5 alunos do curso de direito da Universidade Católica de Brasília – UCB e do Centro 
Universitário UDF. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: 
AIRR - 400-41.2003.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Bianca Braga Vianna, Agravado(s): ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: José Genaro Linhares, Agravado(s): TELEMAR INTERNET 
LTDA., Advogado: Odilon Pinto de Vasconcellos Neto, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): ERNESTO VERGÍLIO MOREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Marcello Lima, 
Agravado(s): ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMÁTICA S.A., Advogado: 
Marcello Lima, Advogado: Flávio Henrique Silva Partata, Decisão: por unanimidade, no exercício do 
juízo de retratação, conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, 
cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 4840-
89.2003.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA/RJ, Advogada: Christina Aires 
Correa Lima, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO DE MARIA, Advogado: Arnaldo Gil de Assis 
Dias, Agravado(s): COMERCIAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 4140-
62.2004.5.23.0005 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFMT, Procuradora: Luciana 
Hoff, Agravado(s): UIRTON PEDRO CASTILHO, Advogado: Nivaldo Careaga, Agravado(s): 
CORMAT - CORPO DE VIGILANTES DE MATO GROSSO LTDA., Advogado: Fernanda 
Marques Nunes, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
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intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: 
AIRR - 4740-61.2004.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Maria Silvia de A. 
Gouvea Goulart, Agravado(s): RENATO FERREIRA, Advogado: Roque Ribeiro dos Santos Júnior, 
Agravado(s): EMTEL - RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Edgar de 
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 202840-
90.2004.5.15.0074 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Telma Berardo Melo, 
Agravado(s): MARLENE GIORGETTI VALVASSORI, Advogado: Glauco Temer Feres, 
Agravado(s): GOLD SERVICE - SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 273340-
17.2004.5.09.0021 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): JAIME 
RODRIGUES SOTOS, Advogado: Aloisio Carlos Marcotti, Agravado(s): ABB LTDA., Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA., Advogada: Élida Cristina Mondadori, Agravado(s): 
ERICSSON SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o 
juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, 
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para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: AIRR - 25840-03.2005.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Rodrigo Meireles 
Bosisio, Agravado(s): REGINA CÉLIA DA SILVA LIMA, Advogado: Márcia Luzia 
Bromonschenkel, Agravado(s): NOVA CANAÃ CENTRO DE CONSULTORIA E 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 36440-40.2005.5.18.0051 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF, Advogado: Kleber Moreira da Silva, Advogada: Mariana Viana Fraga, Agravado(s): VAGNER 
JOSÉ RIBEIRO, Advogado: Odair de Oliveira Pio, Agravado(s): PROBANK S.A., Advogado: Décio 
Flávio Torres Freire, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por 
conseguinte, o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no 
encaminhamento do feito, como entender de direito. Processo: AIRR - 292140-66.2005.5.02.0017 
da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Advogada: Maria Silvia de A. Gouvea Goulart, Agravado(s): JOSÉ CLAUDINEY 
SILVA ESPIRITO SANTO, Advogado: Devid Benedito Barbieri, Agravado(s): SISTEMA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Cátia Maria Ferreira Venturelli Bossa, 
Agravado(s): LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DE SÃO PAULO, Advogado: Márcio Yoshida, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 26840-
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80.2006.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): FÁTIMA DA SILVA ARAÚJO, Advogado: Flávio Macedo Marques, Agravado(s): 
UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E SUL DO AMAZONAS - UNI, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 27040-
61.2006.5.15.0144 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Miguel Francisco Urbano 
Nagib, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): ARI CARRA, Advogado: Elton Oliveira 
Rolin, Agravado(s): HIDROCART CARTOGRAFIA LTDA., Advogado: Vivian Fernanda Bim de 
Almeida Franco, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 58340-
37.2006.5.05.0009 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José Telles Vasconcellos, Agravado(s): VERTEX 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Carolina Machado, Agravado(s): DANIELA SUZART PINTO 
DE CARVALHO, Advogada: Cyntia Possídio Lima, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a 
necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. 
Processo: AIRR - 39940-48.2007.5.19.0009 da 19a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Djalma Mendonça Maia Nobre, 
Agravado(s): DIVANI MARIA CAVALCANTE DE MELO, Advogada: Ana Kilza Santos Patriota, 
Agravado(s): COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS - CARHP, Advogado: 
Maria de Fátima da Silva Amorim, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a 
necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. 
Processo: AIRR - 41040-61.2007.5.01.0034 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da 
Silva, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luis Marcelo Marques do 
Nascimento, Agravado(s): WALDETE TEIXEIRA PASSOS, Advogado: Ricardo Mendes Henriques, 
Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Liha Gripp da Silva, 
Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do 
Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 188000-45.2007.5.02.0070 da 2a. 
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Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE 
S.A. - TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, Procurador: Sérgio Martins Rston, Agravado(s): MÁRCIA ELIANE DE 
CARVALHO BASTOS, Advogada: Rosemarta Chiericati de Carvalho, Agravado(s): KIENAST & 
KRATSCHMER LTDA., Advogado: Valéria Augusta Spaccassassi, Agravado(s): VOLKSWAGEN 
DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Silvia Pellegrini 
Ribeiro, Agravado(s): CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. - CDP, Advogada: 
Cíntia Cristiane Polidoro Orbetelli, Agravado(s): AMBEV S.A, Advogado: Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogada: Flávia Lemos de Aquino Neves, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 207040-62.2007.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Cintia Byczkowski, Advogada: Natália Kalil Chad Sombra, Agravado(s): MAGALY APARECIDA 
FACIOLI, Advogado: Juliana Helena Jordão, Agravado(s): ÚNICA - AGÊNCIA DE FOMENTOS 
ECONÔMICO SOCIAL, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das 
partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 287340-
27.2007.5.02.0501 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Marcos Ribeiro de Barros, 
Procuradora: Fabiana Mello Mulato, Agravado(s): MARIA JOSÉ DOS SANTOS, Advogada: Patrícia 
Adriana Antônio Silva, Agravado(s): RESTART SERVIÇOS DE LIMPEZA E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), 
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas 
as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 18840-44.2008.5.03.0010 da 
3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE, Procuradora: Dayse Maria Andrade Alencar, Agravado(s): SEBASTIÃO 
CARVALHO DA SILVA FILHO, Advogada: Maria Belisária Alves Rodrigues, Agravado(s): 
ARIZONA ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Roberto 
Tanure Roque, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das 
partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 20800-
57.2008.5.01.0247 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Christina 
Aires Corrêa Lima, Agravado(s): NATHÁLIA DE OLIVEIRA INNECCO, Advogado: Aníbal Bruno 
Neto, Agravado(s): FACILITY TECNOLOGIA LTDA. E OUTRA, Advogada: Priscila Mathias de 
Morais Fichtner, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
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transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 20900-15.2008.5.02.0043 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): SIDNEY 
CARLOS BEZERRA, Advogado: Carlos Henrique Penna Regina, Agravado(s): AGRÍCOLA, 
COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., Advogada: Luciana Oliveira, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 32140-
44.2008.5.03.0149 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): GERDAU 
BEZERRA DO VALLE, Advogada: Janaína Moreira Pinto, Agravado(s): G.B.V.T. ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Flaviano Correa, Decisão: por unanimidade, no exercício do 
juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído 
em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 
10/06/2019. Processo: AIRR - 32600-59.2008.5.02.0084 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Felipe Gonçalves Fernandes, Agravado(s): NICODEMOS GONÇALVES DE SOUZA, 
Advogado: Eduardo Tofoli, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 34600-
03.2008.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luciana Penteado Oliveira, 
Agravado(s): EDVALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Patrícia Helena de Arruda 
Verges, Agravado(s): PHANTON SECURITY VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 61040-25.2008.5.03.0056 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DER/MG, Procuradora: Aline Guimarães Furlan, 
Procuradora: Mariana Oliveira Gomes, Agravado(s): JOÃO SOARES SEVERINO, Advogado: 
Raimundo Alves de Jesus, Agravado(s): CONSENGE - CONSTRUÇÕES E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA., Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de retratação (art. 1.030, II, do 
CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das 
partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 63400-
80.2008.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio 
Kuntz Petry, Agravado(s): RAIMUNDA NASCIMENTO DE JESUS, Advogado: Arabela Alves dos 
Santos, Agravado(s): MERCÚRIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 208600-16.2008.5.02.0050 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Monica Maria Petri Farsky, Agravado(s): APARECIDO ROBSON DA 
SILVA, Advogado: Windsor Vieira da Silva, Agravado(s): RCG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
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empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2096-57.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - 
FUB, Procurador: Flávia Ayres de Morais e Silva, Agravado(s): WELLINGTON DE OLIVEIRA, 
Advogado: Juscelino Cunha, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 21700-
13.2009.5.04.0541 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: José Arnaldo Janssen 
Nogueira, Agravado(s): CRISTIANA HAAS INÁCIO, Advogado: Alcindo Pripp, Agravado(s): 
EFFICIENT - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
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de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 22700-07.2009.5.02.0314 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Luisa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): MARIA JOSÉ DE 
PAULA BARBOSA, Advogado: Nelso Nelho Ferreira, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO - UNICOOPE METROPOLITANA, Advogado: Alexandre José Zanardi, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 25840-
46.2009.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes 
Sá, Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA E OUTROS, Advogado: Leandro Ghizini 
Smargiassi, Agravado(s): W.A. INFORMÁTICA LTDA., Advogada: Julia Afonso Moreira, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 28700-
12.2009.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER, Advogado: Guilherme Malaguti 
Spina, Agravado(s): EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Jorge Nery de Oliveira 
Filho, Agravado(s): ENGEBRÁS S.A. - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TECNOLOGIA DE 
INFORMÁTICA, Advogado: Ricardo Dagre Schmid, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
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trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 30400-37.2009.5.04.0101 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Procurador: 
Daniel Ávila Zanotelli, Agravado(s): MARI SILVANA DA SILVA PUREZA E OUTRA, Advogado: 
Rosana Matos Ferrer, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE PELOTAS - APAE, Advogado: Ederli Siqueira Añaña, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 91400-21.2009.5.15.0137 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): JSL S.A., Advogada: Marilda Izique 
Chebabi, Agravado(s): JOÃO ROBERTO MELENCHON, Advogado: Ediberto Diamantino, 
Agravado(s): VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., Advogado: André Mário Goda, 
Agravado(s): FIBRIA CELULOSE S.A., Advogada: Ellen Coelho Vignini, Agravado(s): CJ DO 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., Advogada: Isabel 
Prescila Takaki Gasparini, Agravado(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Gentil 
Borges Neto, Agravado(s): AMBEV S.A, Advogado: Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Impedido o Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva. 
Processo: AIRR - 16-82.2010.5.15.0026 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA 
SOUZA" - CEETEPS, Procurador: Mercival Panserini, Procurador: Andre Brawerman, Agravado(s): 
RONALDO ANTÔNIO DOS SANTOS, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): E.C.G. 
FERNANDES SEGURANÇA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
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autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 94-
34.2010.5.02.0351 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Daisy Rossini de Moraes, 
Procurador: Andre Brawerman, Agravado(s): VALDA MARIA MACIEL, Advogado: Roberto 
Hiromi Sonoda, Agravado(s): APM DA EE DOLORES PASCHOALIN, Advogado: Christiano de 
Miranda Rodrigues, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS 
ESCOLAS EM GERAL - COOPERTEG, Advogado: Ana Paula Lorenzini, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE METROPOLITANA, Advogado: Alexandre José 
Zanardi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 153-06.2010.5.05.0491 da 
5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Ivan Brandi, Agravado(s): ANTONIO JORGE FELIX DA SILVA, Advogado: Marilena 
Reis da Silva Soares, Agravado(s): SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 185-28.2010.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): MÔNICA STEFANY 
RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: João Carlos de Sousa das Mercês, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 200-71.2010.5.02.0035 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: André Luiz 
Martins de Almeida, Agravado(s): MARIA SEBASTIANA DA SILVA BENICIO, Advogado: 
Edjane Alves da Silva, Agravado(s): PNG - CONSTRUTORA INCORPORADORA E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: William Maurelio, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 222-
61.2010.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IEDA FERREIRA DA 
SILVA, Advogada: Deliana Machado Valente, Agravado(s): DCORLINE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária do ente público e, por consequência, determinar o envio dos autos à 
Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 250-
80.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Agravado(s): 
ANA RODRIGUES DE SALLES E OUTRAS, Advogada: Cleuza Alves Lima, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 292-93.2010.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia 
Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, Advogada: Tabata 
da Silva Costa, Agravado(s): SERVITER-SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 302-41.2010.5.02.0020 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
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DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): JÚLIO LIMA DA 
SILVA, Advogada: Izilda Aparecida de Lima, Agravado(s): R.G.C VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 497-
49.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO, 
Procurador: Mauricio Neves Arbach, Agravado(s): IRIS CAVALCANTE DE ARRUDA E 
OUTROS, Advogado: Eduardo Sardinha Cunha, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 518-39.2010.5.02.0331 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): DARCY VENÂNCIO SAMPAIO, 
Advogado: Juscelino Teixeira Pereira, Agravado(s): UNISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 541-
62.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - 
INEP, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): BRÁULIA DE MARIA DO 
NASCIMENTO, Advogada: Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
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ZL AMBIENTAL LTDA., Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - 
HIGITERC, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 557-
74.2010.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha 
de Maria, Agravado(s): MÁRCIO PEREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Giorginei Trojan Repiso, 
Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 600-
89.2010.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival Panserini, 
Agravado(s): BRUNO ALVES DA SILVA, Advogado: Lourenço Munhoz Filho, Advogada: 
Lauriana Garbeloti Carriel, Agravado(s): CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA. - ME, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
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automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 611-
55.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE, Procurador: 
Maurício Neves Arbach, Agravado(s): PATRICIA BENICIO DOS SANTOS, Advogado: Eduardo 
Sardinha Cunha, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 650-
65.2010.5.19.0059 da 19a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, 
Procuradora: Ana Carolina de Mendonça Ricci, Agravado(s): JOSE ROBERTO DOS SANTOS, 
Advogado: Franklin Alves Barbosa, Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2110-
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75.2010.5.02.0313 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio Renaldo de 
Oliveira, Agravado(s): NIVALDO RENATO REZENDE, Advogado: Douglas Sabongi Cavalheiro, 
Agravado(s): TAF LINHAS AÉREAS S.A., Agravado(s): TAF - TÁXI AÉREO FORTALEZA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2497-
20.2010.5.02.0013 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Marlon Aurélio 
Kuntz Petry, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): ALEXANDRE EDUARDO ALVES, 
Advogado: Fábio Henrique Alves dos Santos, Agravado(s): MONTREAL SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 4769-
26.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Maria Elisa Pachi, 
Agravado(s): MARCELO DA SILVA COSTA, Advogado: Garibaldi de Queiroz Bormann Júnior, 
Agravado(s): COPSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Cleide Rodrigues Mireu 
Alves dos Santos, Agravado(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: João Scatamburlo, 
Agravado(s): AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL REGIONAL DE ERMELINO 
MATARAZZO, Procuradora: Maria de Lourdes Almeida Prado Nigro, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 5940-45.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Marcelo Rocha de Mello Martins, Agravado(s): EDIL RIBEIRO DA SILVA, 
Advogada: Zulmar de Oliveira Pimentel, Agravado(s): VEX LOGÍSTICA EM TRANPORTES 
LTDA., Advogado: Paula Coelho Hermsdorff, Decisão: à unanimidade, exercendo o juízo de 
retratação (art. 1.030, II, do CPC/2015), conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a 
necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. 
Processo: AIRR - 71-85.2011.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Ana Lúcia Bohmann, 
Agravado(s): LUCAS CHANE DE OLIVEIRA, Advogado: José Carlos Feliciano Moreira, 
Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP, Advogado: João Carlos 
Messias Júnior, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
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autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 188-
21.2011.5.15.0048 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Marcelo Bianchi, Agravado(s): TIAGO SALVIANO NOGUEIRA, Advogado: Jorge 
Nery de Oliveira Filho, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Impedido 
o Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva. Processo: AIRR - 264-89.2011.5.15.0098 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): VICTOR JOSÉ PEDRO, Advogada: Maria José Peres Genaro Grilli, Agravado(s): 
SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, 
por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento 
do feito. Processo: AIRR - 298-38.2011.5.04.0141 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - IFSUL, Procurador: Sílvia Castagna Wortmann, 
Agravado(s): DIEGO ALENCASTRO LIMA, Advogado: Adalberto Freymuth, Agravado(s): 
CORONEL SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogado: Carlos Eduardo Martins Mainardi, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 299-
51.2011.5.15.0065 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, 
Procurador: Bruno Cunha Costa, Agravado(s): ROSICLÉIA LÚCIA ZERBETO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 389-87.2011.5.15.0088 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LORENA, Advogado: 
Éderson Geremias Pereira, Agravado(s): GUILHERME DE BRITO ANDRADE, Advogada: Glenda 
Maria Machado de Oliveira Pinto, Agravado(s): INSTITUTO SOLLUS, Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

17 

manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 396-86.2011.5.15.0118 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Amanda de Nardi Duran, Agravado(s): JOSIANA HONÓRIO, 
Advogado: Walner José Consorti de Godoy, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS 
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 458-44.2011.5.15.0016 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: José Francisco Rossetto, Agravado(s): VALDELI LARA DE JESUS SILVA, 
Advogado: Márcio Tomazela, Agravado(s): BRASILSEG LIMPEZA & CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogado: Fábio Bisker, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
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constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 460-08.2011.5.05.0011 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Bruno 
Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): VILMA SANTOS LOPES, Advogado: Hudson Araújo 
Resedá, Agravado(s): THADEU MAGNO DA SILVA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária do ente público e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 494-62.2011.5.04.0511 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Natália Paz de Carvalho, 
Agravado(s): LUÍS DE PAULA, Advogado: Rodrigo Terra de Souza, Agravado(s): COOPERATIVA 
MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COOMTAAU, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 515-
17.2011.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Pedro Barachisio Lisbôa, 
Agravado(s): JOSÉ ARAÚJO GOMES, Advogada: Sônia Rodrigues da Silva, Agravado(s): ISOREL 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Mércia Martins do Amor Divino, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 531-
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93.2011.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 
IBAMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): CLÍVIA DA SILVA LIRA, 
Advogado: Oséias Nascimento de Oliveira, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 591-60.2011.5.15.0057 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Camila Kühl Pintarelli, Agravado(s): JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
VIANA, Advogado: Luciana Bareia Barbosa, Agravado(s): BUZATI & BUZATI SEGURANÇA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1868-
86.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, 
Agravado(s): HAMILTON CABRAL LOPES, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): 
ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Priscilla de Almada Nascimento 
Monte, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
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a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1903-
61.2011.5.18.0001 da 18a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): 
ALEXANDRO LUIZ DA SILVA, Advogado: Pollyana do Nascimento Santos, Agravado(s): 
CONTAL SEGURANÇA LTDA., Advogada: Núbia Cristina da Silva Siqueira, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2055-
98.2011.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A., Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz 
Pinheiro, Agravado(s): DERALDO MONTEIRO DOS SANTOS, Advogado: José Rosival 
Rodrigues, Agravado(s): REFINARIA PRESIDENTE BERNARDES - CUBATÃO, Advogado: 
Assad Luiz Thomé, Agravado(s): PAMPA MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 34000-
15.2011.5.21.0007 da 21a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Antenor Roberto Soares de Medeiros, 
Agravado(s): JOSEFA DAS DORES ALVES E OUTROS, Advogado: Antônio Taumaturgo de 
Macedo Silveira, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Julyana 
Santos Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 42700-86.2011.5.21.0004 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Francisco Ivo Cavalcanti Netto, Agravado(s): JANAINA XAVIER DE 
MORAIS E OUTROS, Advogado: Antônio Taumaturgo de Macedo Silveira, Agravado(s): CRR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Julyana Santos Ferreira de Souza, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 28-
46.2012.5.15.0020 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): NORMA APARECIDA 
PAULINO, Advogado: Aline de Paula Santos Vieira, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Beatriz Consuelo Muller, Decisão: por unanimidade manter a decisão deste Colegiado 
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quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 82-
64.2012.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, Agravado(s): ELVANIO 
ARAÚJO SANTOS, Advogada: Iranildes Andrade Estrela, Agravado(s): QUALIDADE TOTAL 
OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter Medina Gallego, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 186-93.2012.5.14.0161 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de 
Souza, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, Advogado: FLÁVIO ANTÔNIO RAMOS, 
Agravado(s): TRANSNORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. - EPP, Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 209-18.2012.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELAINE 
PEREIRA FERRAZ, Advogado: Marcelo Barbosa Coelho, Agravado(s): WORK - SERVICES 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
AIRR - 212-27.2012.5.05.0134 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: 
Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 
DE VIGILÂNCIA SEGURANÇA, VIGIAS, COMBATE A INCÊNDIOS, PORTEIROS, CURSO 
DE FORMAÇÃO, SIMILARES E SEUS ANEXOS E AFINS DA CIDADE E REGIÕES DE 
CAMAÇARI - SINDMETROPOLITANO, Advogado: João Cláudio Silva Gonçalves, Advogado: 
Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): PONTSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 232-55.2012.5.04.0551 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): MARIUCHA PEREIRA DASSOLER, Advogado: 
Adão Ivanor do Prado, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
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julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 267-86.2012.5.04.0204 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): JANAINA DIAS GODINHO, Advogado: João 
Eduardo Viegas da Silva, Agravado(s): SOLUÇÃO- COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS PÚBLICOS E PRIVADOS, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 297-73.2012.5.04.0802 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): VERA MARILIA GONÇALVES DE JESUS, 
Advogado: Jair Fernandes de Barros, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 422-90.2012.5.10.0861 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 
E REFORMA AGRARIA, Procuradora: Maria José Marinho Rocha, Agravado(s): ELSON TADEU 
BARROSO MOURAO, Advogado: Ricardo Henrique Queiroz de Oliveira, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS DO VALE ARAGUAIA, Advogado: Francisco 
José Sousa Borges, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
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fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 1942-63.2012.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Advogado: Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): RAIMUNDA GOMES DA SILVA, Agravado(s): R S CONSTRUÇÕES 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 2935-
74.2012.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Daniel Mandelli Martin Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Lucila Maria França Labinas, Agravado(s): JOSIAS 
AUGUSTO DA SILVA, Advogado: José Carlos de Assis Pinto, Agravado(s): COMPANHIA 
PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro 
do Valle Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento interpostos pela 
União e pelo INSS e, no mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, 
determinar que sejam incluídos em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras 
do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: AIRR - 22900-93.2012.5.21.0018 da 21a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Agravado(s): ANA 
MARGARIDA DA CRUZ BRANDÃO NASCIMENTO, Advogado: Ricardo Rafael Bezerra 
Miranda, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
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exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 87-
18.2013.5.23.0136 da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DO MATO GROSSO, Procurador: PATRÍCIA CAPELEIRO, Agravado(s): GREICILANI 
GALVANI, Advogado: Elves Marques Coutinho, Agravado(s): LIDERANÇA - LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): SOLIDEZ 
SERVIÇOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 188-35.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, 
Agravado(s): DANIEL DE JESUS DOS SANTOS COSTA, Advogado: Aldenei de Souza e Silva 
Júnior, Agravado(s): DMX DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 202-
98.2013.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): BRUNA PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Fernando Barbosa de Souza, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 209-
12.2013.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Daniel Sousa Isaías 
Pereira, Agravado(s): JAQUELINE DA CRUZ NAVARRO, Advogada: Rosangela da Silva Varella 
Bartholomeu, Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade: 
I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de 
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
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1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 209-
04.2013.5.12.0050 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Fernando Gobbo Degani, 
Advogado: Flávio Ricardo Comunello, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
MARÍTIMOS, FLUVIAIS E EMPREGADOS TERRESTRES EM TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO DE SANTA CATARINA _ SIMETASC, 
Advogado: João José Martins, Advogado: Volnei Luiz Vandresen, Advogado: Eder Lana, 
Agravado(s): JB MARINE SERVICE LTDA., Advogado: Paula Lima Hartmann, Advogado: Edil 
Murilo dos Santos Júnior, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Norma Silvia Queiroz de Paula, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 256-
66.2013.5.12.0053 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA., Advogado: Everton Zilli, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, 
Agravado(s): DOUGLAS DE MELLO REUS, Advogado: Silvio Antonio Pasquini Ferro, 
Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Miguel Ângelo Sedrez Júnior, Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 265-26.2013.5.10.0007 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel 
Lages Neves Lopes, Agravado(s): AGNELITO DOS REIS CANGERANA, Advogado: Abádio 
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Ferreira da Silva, Agravado(s): DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA., Advogado: Mayara 
Rita Vidal Leles, Advogado: José Domingos Gomes de Santana, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: AIRR - 999-59.2013.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena 
da Silva, Agravante(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procuradora: Lorena Portela Teixeira, Agravado(s): 
VERA LUCIA COSTA CASTELO BRANCO RIO LIMA, Advogado: Marcelo Aguiar Carvalho, 
Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação, determinando-se, por conseguinte, o 
retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no encaminhamento do feito, 
como entender de direito. Processo: AIRR - 2061-09.2013.5.23.0066 da 23a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: 
Paulo Henrique Figueiredo de Araújo, Agravado(s): DANIELE RODRIGUES RIBEIRO, Advogado: 
Estevam Hungaro Calvo Filho, Agravado(s): INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS - IDEP, Agravado(s): CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
TELES PIRES, Advogado: Cícero Augusto Sandri, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: AIRR - 3931-43.2013.5.12.0051 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): CÍRCULO S.A., Advogado: Volnei Schmitt, 
Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo Evaristo de Souza, Agravado(s): EDUARDO 
REINERT, Advogado: Ernesto Zulmir Morestoni, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo 
de instrumento interposto pela União (PGF) e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, 
cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019; II - sobrestar o agravo de instrumento 
interposto pela Círculo S.A. Processo: AIRR - 287-95.2014.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procurador: Roger de Marqui Rodolpho, Agravado(s): MARIA APARECIDA DE SOUZA 
MORAES, Advogado: Stefano Rodrigo Bernardes Minadakis, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
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em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Impedido o Exmo. 
Ministro Luiz José Dezena da Silva. Processo: AIRR - 10032-97.2015.5.03.0012 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e Agravado(s): GEOSOL - GEOLOGIA 
E SONDAGENS S.A., Advogada: Vanessa Caixeta Alves Toffalini, Agravante(s) e Agravado(s): 
WILSON CHARLES BARBOSA, Advogado: André Drummond Renault, Decisão: unanimemente, 
retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário com Agravo 
Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva que limita ou 
restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral 
reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: RR - 62500-
71.1998.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): JOSÉ 
DE OLIVEIRA, Advogado: Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Recorrido(s): MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA, Procurador: Rosmari Aschauer Cristo Reis, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): SENTINELA SERVICOS DE 
GUARDA E VIGILANCIA LTDA, Advogado: José Henrique Dal Piaz, Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 127040-60.2005.5.01.0058 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: João Marcos Guimarães Siqueira, Recorrido(s): 
HERCULANO SANTOS NETO, Advogado: Paulo Ernesto Lopes Brandão, Recorrido(s): COOPEX 
- COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNICOS EM MESA DE EXAME, 
Advogado: Carlos Felipe Chelles, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de 
que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
o óbice indicado na decisão agravada; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Terceirização de serviços. Atividade-fim de empresa de telecomunicações", por 
violação do art. 94, II, da Lei nº 9.472/97, e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a licitude da 
terceirização de serviços, excluir o reconhecimento de vínculo empregatício, bem assim as obrigações 
e parcelas consectárias, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na reclamação trabalhista. 
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Prejudicado o exame dos demais tópicos recursais. Invertido o ônus da sucumbência. Custas pelo 
reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa, de cujo pagamento fica isento. Processo: RR - 
46300-11.2007.5.19.0005 da 19a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): ESTADO DE ALAGOAS, Procurador: Rejane Caiado Fleury Medeiros, Recorrido(s): 
COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - CARHP, 
Advogado: Jorge Firmino Silva, Recorrido(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS, 
Advogado: Edenir Ribeiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 49700-
26.2008.5.17.0111 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, Advogada: Ana Claudia Martins de Agostinho Gabriel Ricieri, Advogado: 
Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE MUQUI, Advogada: Cristina de 
Oliveira, Recorrido(s): PAULO SÉRGIO CASTRO E OUTROS, Advogada: Raphaela Maria de 
Oliveira Moraes Vasques, Recorrido(s): AILTON BINOTT E OUTROS, Advogado: Fábio Mauri 
Vicente, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento 
para apreciar o Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para que o Recurso de Revista tenha regular trânsito; III - não conhecer do Recurso de 
Revista, nos termos da fundamentação. Processo: RR - 18900-79.2009.5.09.0021 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Marco Aurélio Bacchiega Smania, Recorrido(s): TELENGE - 
TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA., Advogado: Eduardo Amaral Pompeo, 
Recorrido(s): RICARDO FERNANDES VALÉRIO, Advogado: Márcio Jones Suttile, Advogada: 
Elisa Lima Alonso, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação previsto no art. 
1.030, II, do CPC/2015 (art. 543-B, § 3º, do CPC/73): I - conhecer e dar provimento ao agravo da 
Reclamada para prosseguir na apreciação do seu recurso de revista; II - não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 261200-96.2009.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Nádia Kist, Advogado: Carlos 
Alberto Bonora Júnior, Recorrido(s): WILSON SHIGUEO MIZUMOTO, Advogado: Nivaldo de 
Souza Porto, Recorrido(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
BRASIL- PREVI, Advogado: Jorge Miguel Mansur Filho, Advogado: Márcio Ferezin Custódio, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o 
óbice indicado na decisão agravada; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o julgamento do recurso de revista; III - conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema "Complementação de aposentadoria. Diferenças. Regulamento aplicável", por 
violação do art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 109/2001, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar que o cálculo do benefício de 
complementação de aposentadoria devido ao reclamante obedeça aos critérios estabelecidos no 
regulamento vigente à época da jubilação, mantendo-se a condenação ao pagamento de diferenças 
decorrentes da integração de parcelas transacionadas na Comissão de Conciliação Prévia. Inalterado o 
valor arbitrado à condenação. Processo: RR - 1331-51.2010.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): SÔNIA ARNOUD GOULART, Advogado: 
Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Adicional de 
insalubridade. Limpeza de banheiros", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 
(atual item II da Súmula nº 448 do TST), e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o adicional de insalubridade e reflexos; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Aviso 
prévio indenizado. Contribuição previdenciária", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio 
indenizado; e III - não conhecer dos demais temas constantes do recurso de revista. Invertido o ônus 
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da sucumbência em relação aos honorários periciais, isenta-se a reclamante do respectivo pagamento, 
atribuindo tal encargo à União, na forma da Súmula nº 457 do TST. Processo: RR - 1494-
39.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, Procurador: 
Luiza Conci, Recorrido(s): SANDRA REGINA DA SILVA, Advogada: Tatiana Curvo de Araújo 
Rossatto, Recorrido(s): EXCLUSIVA LIMPEZA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., 
Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 2112-48.2010.5.02.0312 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: CLAUDIO HENRIQUE RIBEIRO DIAS, Recorrido(s): MARCELO SILVA 
FARIA, Advogado: Antônio Antoniassi Neto, Recorrido(s): ART SERVICE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 260-45.2011.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Giordano Bruno Costa da Cruz, Procuradora: Caroline Ferreira Ferrari, Recorrido(s): LIRIANIA 
SOARES DE AMORIM LEITÃO, Advogada: Marly Gomes Capote, Recorrido(s): LAURIMAR 
VINHOTE DE SOUZA, Advogado: Fernando Valente Pereira Júnior, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
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encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 306-40.2011.5.05.0641 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA - IFBA, Procuradora: Ana Júlia Medeiros Moreno, 
Recorrido(s): JOSE CARLOS CAETANO DA SILVA, Advogado: Edvard de Castro Costa Júnior, 
Recorrido(s): ENGEROU CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 320-74.2011.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Recorrido(s): PRISCILA IRIS AMORIM FARIA, Advogado: Juliana Vendramini 
dos Santos, Recorrido(s): COSEJES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 366-36.2011.5.06.0010 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): START DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÕES LTDA., Advogado: Leandro Lima Soares da Silva, Recorrente(s): UNIÃO (PGF), 
Procuradora: Hebe de Souza Campos Silveira, Recorrido(s): AMARA GLEYCE VASCONCELOS 
DE BARROS SILVA, Advogada: Daniela Pinheiro Ramos Vasconcelos, Decisão: por unanimidade: 
I - conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada quanto aos temas "multa rescisória", por 
violação do art. 477, § 8º, da CLT, e "multa prevista no art. 475-J do CPC de 1973", por violação do 
art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, excluir o pagamento das referidas penalidades. Inalterado o valor da condenação 
fixado na origem; II - conhecer do recurso de revista interposto pela União, por violação do art. 43, § 
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2º, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que, relativamente à 
prestação de serviços a partir de 5/3/2009, seja observado como fato gerador das contribuições 
previdenciárias, para o fim de juros e multa, a data da efetiva prestação dos serviços, nos parâmetros 
fixado pela Súmula nº 368, V, do TST, conforme se apurar em liquidação de sentença. Processo: RR 
- 370-76.2011.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, 
Advogado: Luciana A.Daros A. Ralho, Recorrido(s): STEFERSSON SOUZA RODRIGUES, 
Advogado: Luiz Marcos Ramires, Recorrido(s): SOLUÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação: I - dar provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista quanto à 
responsabilidade subsidiária; II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, II, da CF e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à recorrente pelos 
efeitos da condenação. Processo: RR - 381-80.2011.5.15.0098 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETPS, Advogado: Mercival Panserini, Recorrido(s): 
CÉLIO RIBEIRO DE CARVALHO, Advogado: Juliano Quito Ferreira, Recorrido(s): SEPATRI 
OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, 
Decisão: por unanimidade no exercício do juízo de retratação: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista quanto à responsabilidade 
subsidiária; e, II - conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, II, da CF e do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada à recorrente pelos efeitos da condenação. Processo: RR - 543-15.2011.5.04.0023 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE, Procurador: Luiz 
Alberto Corrêa de Borba, Recorrido(s): ANDRÉ BITTENCOURT RODRIGUES, Advogado: Ane 
Graziela Stahlhöfer Machado, Recorrido(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Elisete Caetano Cardoso Feijó, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 598-44.2011.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Lúcia de Almeida, Advogado: Deophanes Araujo Soares 
Filho, Advogada: Patrícia Ribeiro Justo, Advogado: John Cordeiro da Silva Júnior, Recorrido(s): 
ARTUR DOS SANTOS MARQUES, Advogado: Ângela Maria Silva, Recorrido(s): PROVIR 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
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inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 606-24.2011.5.03.0102 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS - CEMIG, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Recorrido(s): ALISSON GERALDO 
CARDOSO LOPES, Advogado: Sebastião Lourenço de Oliveira, Recorrido(s): ENGELE SPE 
LTDA. E OUTRA, Advogado: Bernardo Menicucci Grossi, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 1221-77.2011.5.02.0090 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, 
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, 
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS 
DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, Advogada: Roseli Ferreira de Melo Valente, 
Advogado: Sérgio Antulho de Laurindo, Recorrido(s): PIMENTA & CARVALHO COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA., Advogada: Adriana dos Anjos Domingos, Decisão: unanimemente, retirar de 
pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva, Relator, em 
razão de desistência do recurso de revista. Processo: RR - 1535-42.2011.5.04.0001 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Recorrido(s): MARIA DO CARMO JACINTO 
CABRAL, Advogado: Adalberto de Quadros, Recorrido(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇO 
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto aos temas "Adicional de insalubridade. Base de cálculo" e "Aviso prévio indenizado. 
Contribuição previdenciária. Não-incidência", respectivamente, por violação dos arts. 192 da CLT e 
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28, I, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, fixar 
o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade e excluir a incidência de 
contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. Processo: RR - 191-27.2012.5.01.0081 
da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Alexandre Araujo de Matos, Recorrido(s): EMILIA VASCONCELOS RODRIGUES 
AZEREDO, Advogado: Mário Sérgio Bezerra Pires, Recorrido(s): VISUAL - LOCAÇÃO SERVIÇO 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
RR - 284-83.2012.5.03.0129 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Flávia Borsali, Recorrido(s): FLÁVIO HENRIQUE 
DE SOUZA, Advogado: Edison Mendonça Fontes, Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 566-
78.2012.5.04.0781 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): MARA 
LUCIANE HUNSCHE, Advogado: Daniela Cristine de Oliveira, Recorrido(s): CRISTAL 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Michelle Morgana Montegutte, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 567-
79.2012.5.03.0138 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procurador: Fernando Guerra, Recorrido(s): OZENI CANDIDO DA 
CRUZ, Advogada: Luci Alves dos Santos Carvalho, Recorrido(s): ÁTIMA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
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transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: 
RR - 680-47.2012.5.06.0171 da 6a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): SAPEKA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS DO 
NORDESTE LTDA., Advogado: Rinaldo Ferreira da Silva, Recorrido(s): TEREZINHA MARIA DA 
SILVA, Advogada: Daniela Rafaela da Silva Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto aos temas "Multa prevista no art. 477 da CLT. Diferenças de verbas 
rescisórias reconhecidas em Juízo" e "Multa prevista no art. 475-J do CPC/1973 (art. 523, § 1º, do 
CPC/2015). Incompatibilidade com o Processo do Trabalho", ambas por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir as multas previstas 
nos arts. 477, § 8º, da CLT e 475-J do CPC/1973 (art. 523, § 1º, do CPC/2015). Inalterado o valor da 
condenação. Processo: RR - 787-70.2012.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luís Carlos 
Kothe Hagemann, Recorrido(s): MARCELO ALVES DA SILVA, Advogado: Cleber Martins 
Mesquita, Recorrido(s): SERRA DO SUDESTE SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogado: Peter Wolffenbüttel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas "Aviso prévio indenizado. Contribuição previdenciária. Não incidência", por 
divergência jurisprudencial, e "Honorários advocatícios", por ofensa ao art. 14 da Lei nº 5.584/70, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso 
prévio indenizado e excluir o pagamento de honorários advocatícios. Inalterado o valor arbitrado à 
condenação. Processo: RR - 796-52.2012.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): NOVELIS DO BRASIL LTDA., Advogado: Bruno Miarelli Duarte, 
Recorrido(s): WAGNER BRAGA DE OLIVEIRA, Advogada: Priscilla Maria Fernandes Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Multa prevista no 
art. 475-J do CPC/1973 (art. 523, § 1º, do CPC/2015). Incompatibilidade com o Processo do 
Trabalho", por violação do art. 882 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, excluir a multa prevista no art. 475-J do CPC/1973 (art. 523, § 1º, do CPC/2015). 
Inalterado o valor da condenação. Processo: RR - 1524-19.2012.5.09.0072 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): JOÃO AIRES SAVARIS, Advogado: Celso 
Cordeiro, Recorrido(s): FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Fernanda Andreazza, Advogado: Alexandre Joao 
Barbur Neto, Recorrido(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Antonio Anzolin Neto, 
Advogado: André Henrique Mauad, Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Recorrido(s): UNIÃO 
(PGF), Procuradora: Carolina E. Nascimento Jaeger, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto aos temas "Prescrição. Auxílio-alimentação. Alteração da Natureza Jurídica. Norma 
coletiva. Integração" e "Cálculo do salário-hora. Jornada de 40 horas semanais. Divisor 200. Norma 
coletiva estabelecendo o divisor 220. Invalidade", respectivamente, por contrariedade às Súmulas nº 
294 e nº 431, ambas do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
afastar a prescrição total, e, aplicando o princípio da causa madura, condenar as reclamadas ao 
pagamento de diferenças salariais e repercussões, na forma postulada na petição inicial, observada a 
prescrição quinquenal e restabelecer a sentença, observando-se o divisor 200 para fins de cálculo do 
salário-hora. Valor da condenação, para efeito de novo recurso, acrescido em R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), e custas de R$ 400,00 (quatrocentos reais), pelas reclamadas. Processo: RR - 1611-
96.2012.5.04.0012 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): LIQ 
CORP S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luciano Benetti Corrêa da Silva, 
Recorrido(s): FRANCIELE MEDEIROS, Advogado: Paulo de Freitas Soller, Recorrido(s): CLARO 
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S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Antônio Graeff Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas "Adicional de insalubridade. 
Utilização de fones de ouvido. Operadora de telemarketing. Tema Repetitivo nº 0005" e "Multa 
prevista no art. 475-J do CPC/1973 (art. 523, § 1º, do CPC/2015). Incompatibilidade com o Processo 
do Trabalho", respectivamente, por violação dos arts. 190 e 883 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir da condenação o adicional de insalubridade 
e reflexos correlatos, bem como a multa prevista no art. 475-J do CPC/1973 (art. 523, § 1º, do 
CPC/2015). Os honorários periciais constituem encargo da União, nos termos da Súmula nº 457 do 
TST. Inalterado o valor da condenação. Processo: RR - 1919-17.2012.5.11.0052 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: 
Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): MARIA DAS DORES AMARAL, Advogado: Eduardo 
Ferreira Barbosa, Recorrido(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: RR - 216-92.2013.5.03.0099 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Lúcio Gomes 
Gil, Recorrido(s): WERDILANIA LUCAS DE MATOS, Advogado: Paulo Elias Argolo Souza, 
Recorrido(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: RR - 811-89.2013.5.05.0017 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Gustavo 
Lanat Pedreira de Cerqueira Filho, Recorrido(s): ROBSON DA SILVA SACRAMENTO, Advogada: 
Rosemaire Gois Nunes, Recorrido(s): MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: 
Claudiane Gil de Carvalho Lima, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agravo 
para processar o respectivo recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária imputada ao ESTADO DA BAHIA pelos efeitos da condenação. Processo: RR - 897-
15.2013.5.03.0050 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
MUNICIPIO DE LAGOA DA PRATA, Procurador: Deborah de Castro Resende, Recorrido(s): 
TANIA MARIA DE CASTRO XAVIER, Advogado: Raquel de Souza Neves, Advogada: Marilia 
Silva Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Promoção 
por merecimento. Avaliação de desempenho. Omissão", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir o pagamento das diferenças 
salariais a título de promoções por merecimento. Processo: RR - 1273-82.2013.5.03.0023 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): A E C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Recorrido(s): GUSTAVO HENRIQUE SILVA 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

37 

VIEIRA, Advogado: Marcelo da Costa e Silva, Recorrido(s): TIM CELULAR S.A., Advogado: 
Fabio Lopes Vilela Berbel, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação: I - 
conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "terceirização - licitude", por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecida a licitude da terceirização, julgar improcedentes os pedidos formulados na 
reclamação trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência. Custas no valor de R$ 340,95 (trezentos e 
quarenta reais e noventa e cinco centavos), calculadas sob o valor dado à causa de R$ 17.047,77 
(dezessete mil, quarenta e sete reais e setenta e sete centavos), de cujo recolhimento fica dispensado o 
reclamante, face ao deferimento do benefício da justiça gratuita (fl. 476). Processo: RR - 1393-
10.2013.5.09.0654 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Victor Benghi Del Claro, Advogado: 
Dirceu Marcelo Hoffmann, Recorrido(s): VEPER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: 
Márcio Gabrielli Godoy, Advogado: Cláudia Vanessa Muchelim, Recorrido(s): MAGDIEL DE 
MAGALHÃES, Advogado: Edson Antônio Fleith, Advogado: Ana Carolina Fleith, Decisão: por 
unanimidade, I - conhecer e dar provimento ao agravo para processar o respectivo agravo de 
instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento; e, III - conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade à Súmula 331, V/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada à Petrobrás pelos efeitos da condenação. Processo: RR - 
1611-12.2013.5.18.0129 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
USINA BOA VISTA DA NOVA FRONTEIRA S.A., Advogado: Reginaldo Costa Júnior, 
Recorrido(s): JOÃO BOSCO DA SILVA, Advogado: Silas Fernandes Gonçalves, Recorrido(s): 
GENTLEMAN SEGURANÇA LTDA., Advogada: Maria Aparecida de Bastos, Decisão: à 
unanimidade: I - conhecer do Agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação 
do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o seguimento do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista quanto ao 
tema "responsabilidade civil - acidente de trabalho", por violação do art. 927, parágrafo único, do 
Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade objetiva aplicada às 
reclamadas pelo acidente de trabalho e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a análise 
da controvérsia sob o enfoque da responsabilidade civil subjetiva, conforme o disposto no art. 7.º, 
XXVIII, da Constituição Federal, como entender de direito. Prejudicada a análise dos demais temas 
ventilados no Recurso de Revista. Processo: RR - 310-61.2014.5.03.0016 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA., Advogado: Alexandre Fonseca Calixto, Advogada: Alessandra Vieira de 
Almeida, Recorrido(s): ROSE MARIS ROCHA MARTINS, Advogado: Francisco Zanetti Marques, 
Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Wállace Eller Miranda, 
Advogado: Aurélio Caciquinho Ferreira Neto, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - 
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o seguimento 
do Recurso de Revista; III - conhecer do Recurso de Revista, por má aplicação dos termos da OJ n.º 
383 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito dar-lhe provimento para, reconhecendo a licitude da 
terceirização, julgar improcedentes os pleitos formulados na inicial, uma vez que decorrentes da 
ilicitude reconhecida pelo Regional. Por conseguinte, não há responsabilidade subsidiária a ser 
reconhecida. Custas processuais revertidas, das quais fica isenta a reclamante, em razão do benefício 
da justiça gratuita deferido na sentença. Processo: RR - 1015-54.2014.5.19.0003 da 19a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
PONTES, Advogado: José Alberto de Albuquerque Pereira, Advogada: Maria Beatriz Ferro de 
Omena, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: André Falcão de Melo, 
Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para 
prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o trânsito do Recurso de Revista; III - conhecer do 
Recurso de Revista, por violação do art. 224, caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
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condenar a reclamada ao pagamento da sétima e oitava horas diárias como extras, calculadas com 
base no valor previsto no plano de cargos e salários para a jornada de seis horas, com reflexos em 
parcelas de natureza salarial, adotando-se o divisor 180, durante o período em que o autor exerceu o 
cargo de tesoureiro executivo/retaguarda, observando-se a compensação na forma da OJ Transitória 
n.º 70 da SBDI-1 do TST e a prescrição quinquenal. Para fins recursais, arbitra-se à condenação o 
valor de R$ 30.000,00, com custas processuais de R$ 600,00, pela reclamada. Processo: RR - 1476-
78.2014.5.09.0011 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): JOAO 
MARCELO OLIVEIRA ZOMER, Advogado: Fernandino Maximiano Roque, Recorrido(s): AUTO 
VIAÇÃO REDENTOR LTDA., Advogada: Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski, 
Advogada: Sandra Calabrese Simao, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Recurso de Revista; II - conhecer do 
Recurso de Revista quanto aos temas: "supressão de horas extras habituais", por contrariedade à 
Súmula n.º 291 do TST, e "dano moral - responsabilidade objetiva", por violação do art. 927, 
parágrafo único, do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) determinar o pagamento 
da indenização, na forma prevista na Súmula n.º 291 desta Corte, em razão da supressão das horas 
extras pagas ao reclamante a serem apuradas em liquidação de sentença, observando-se a prescrição 
quinquenal declarada na origem; b) deferir o pedido de indenização por dano moral, no importe de 
R$10.000,00 (dez mil reais). Condenação rearbitrada em R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Processo: RR - 1703-29.2014.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, Procurador: Igor Manuel 
Moreira Lima, Procurador: Danniel Thomson de Medeiros Martins, Recorrido(s): MARCIA 
MONIQUE LISBOA BARROS, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): WBR7 
RECRUTAMENTO DE PESSOAL LTDA., Advogado: Maxminiano Magalhães de Lima, 
Recorrido(s): POTTENCIAL SEGURADORA S.A., Advogada: Cristina de Almeida Canedo, 
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o julgamento do recurso de revista; e II) conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade 
subsidiária imposta à recorrente, absolvendo-a da condenação. Prejudicada a análise dos demais 
temas recursais. Processo: RR - 617-85.2015.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, 
Procuradora: Flávia Filomena Nacur Rezende, Procurador: Cláudio Roujanir Alvim Vieira, 
Recorrido(s): MICHELLE DUARTE RIOS CARDOSO, Advogada: Cristiane Souza Fernandes, 
Recorrido(s): CAPITAL INFORMÁTICA SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o julgamento do recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada Universidade Federal 
de Juiz de Fora - UFJF da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 727-
96.2015.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Célia Regina Camachi 
Stander, Recorrido(s): SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV, Procurador: Rodrigo Peixoto 
Medeiros, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Recorrido(s): S7 SEVEN 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Iberê Ricardo Januário Evangelista, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de 
revista; e, II - conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 93, IX, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do acórdão regional proferido ao 
julgamento dos embargos de declaração e determinar o retorno do feito ao Tribunal de origem a fim 
de que manifeste expressamente as razões que ensejaram o reconhecimento da incompetência da 
Justiça do Trabalho para o exame do pleito fundado no desvio de função dos empregados. 
Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 975-20.2015.5.02.0065 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Advogado: 
Juliano Zamboni, Recorrido(s): SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 
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SENAI, Advogada: Priscilla de Held Mena Barreto Silveira, Recorrido(s): UNIÃO (PGFN), 
Procurador: José Péricles Pereira de Sousa, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o Recurso de Revista tenha regular 
trânsito; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 626 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para reconhecer que é atribuição do auditor fiscal do trabalho a lavratura de autos 
de infração e a aplicação de multas quando constatado eventual descumprimento da legislação 
trabalhista, limitada, todavia, no caso, à unidade fiscalizada (São José dos Campos), e determinar o 
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga no exame do feito, como entender 
de direito. Processo: RR - 1244-37.2015.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Gustavo Sipolatti, 
Recorrido(s): MARIA LÚCIA RODRIGUES SANTOS SILVA, Advogado: Andréia de Oliveira 
Botelho, Recorrido(s): APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Urbano 
Vitalino de Melo Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à 
Súmula n.º 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a demanda 
com o segundo reclamado - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Prejudicado o exame dos demais 
tópicos recursais. Processo: RR - 10292-63.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Recorrente(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogada: 
Márcia Pelissari Gomes, Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Recorrido(s): JOSÉ FÉLIX DA SILVA, 
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Carlos Henrique Matos Ferreira, 
Advogado: Tadeu Barberino Rios, Recorrido(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
NANUQUE S.A., Advogado: Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
suspender o julgamento do presente feito, em razão do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva, após ter votado o Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Relator, que: I - conheceu e deu provimento ao agravo; II - conheceu e deu provimento 
ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; III - conheceu do 
recurso de revista, por violação do art. 5°, II, da CF, e, no mérito, deu-lhe provimento para afastar o 
reconhecimento de grupo econômico entre as reclamadas e, em consequência, a responsabilidade 
solidária da empresa Triângulo do Sol Auto-Estradas S.A., excluindo-a do polo passivo da presente 
ação. Julgou prejudicada a análise dos demais temas do recurso de revista. Obs.: Falou pelo 
Reclamante o Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira. Processo: RR - 475-48.2016.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Alexander Celestino de Barros, Recorrido(s): LEONARDO 
HEUBRET SOUZA LOPES, Advogado: Carlos Eduardo de Campos Álvares da Silva, Recorrido(s): 
PLANALTO SERVICE LTDA., Advogada: Loyana Ramos Batista Thomé, Decisão: por 
unanimidade: I) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o julgamento do recurso de revista; e II) conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária 
imposta à recorrente, absolvendo-a da condenação. Prejudicada a análise dos demais temas recursais. 
Processo: RR - 10533-18.2016.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da 
Silva, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Advogada: Gabriela Carr, Recorrido(s): CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA., 
Advogado: Vinícius Costas Dias, Recorrido(s): SARAH FONSECA OLIVEIRA, Advogado: Enoque 
Diniz Silva, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno do BANCO SANTANDER 
BRASIL S.A. e, no mérito, dar-lhe provimento para apreciar o Agravo de Instrumento; II - conhecer 
do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para que o Recurso de Revista do 
reclamado tenha regular trânsito; III - conhecer do Recurso de Revista quanto à licitude da 
terceirização, por violação do art. 5.º, II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a licitude da terceirização, afastar o reconhecimento do vínculo de emprego diretamente com o banco 
reclamado, bem como o enquadramento da autora como bancária e os consectários legais deferidos; 
IV - não havendo outros títulos reconhecidos em relação à prestadora dos serviços, julgar 
improcedente a demanda; invertidos os ônus da sucumbência em relação às custas processuais, das 
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quais está dispensada a reclamante por ser beneficiária da justiça gratuita. Processo: RR - 10717-
68.2016.5.18.0104 da 18a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Sérvio Túlio de 
Barcelos, Recorrido(s): DSD ENGENHARIA LTDA., Advogado: Edy Wilson Biava Teixeira, 
Advogado: Valerim Braz Fernandes, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Rodrigo de Freitas Mundim Lobo Rezende, Advogado: Marcelo Meinberg Geraige, 
Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Advogado: Wilmar Pereira 
Goncalves, Recorrido(s): FERNANDO DA SILVA LEITE, Advogada: Liliane Alves de Moura, 
Advogado: Marcel Barros Leão, Advogada: Teresa Aparecida Vieira Barros, Advogado: Gustavo 
Barbosa Gorgen, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o seguimento do Recurso de Revista; II - conhecer do Recurso de 
Revista, por contrariedade à Súmula n.º 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença na parte em que julgou improcedentes os pedidos de responsabilização 
subsidiária dos órgãos públicos tomadores dos serviços do reclamante. Processo: RR - 100468-
73.2016.5.01.0481 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Advogado: 
Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): IWALBER VICTAL PEREIRA JÚNIOR, Advogado: 
Donne Pinheiro Macedo Pisco, Recorrido(s): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO 
E GÁS S.A., Advogado: Paulo Sérgio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo, Decisão: unanimemente, 
adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Relator, em razão do acolhimento do pedido de adiamento para a pauta do dia 04/12/2019. Processo: 
RR - 101291-68.2016.5.01.0571 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas de Oliveira, 
Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Recorrido(s): MÁRCIA DE SOUZA FERNANDES, Advogado: 
Willman Braga de Freitas, Advogado: Bruno Amado Santos, Recorrido(s): CUIDAR EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: por unanimidade, i) dar provimento ao agravo; ii) dar 
provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de revista; e, iii) conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Súmula 331, V/TST e por ofensa ao art. 71, § 1º, da Lei 8666/93, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao Ente Público 
pelos créditos deferidos à autora. Prejudicado o exame dos demais temas constantes do apelo da 
parte. Processo: RR - 1001417-53.2016.5.02.0058 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP, 
Procurador: Tatiana Taschetto Porto, Recorrido(s): ADEMIR PEREIRA GOMES, Advogado: Fábio 
Andrade Marzola, Recorrido(s): GOLD ALFA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI - EPP, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de 
revista; II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 331/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada à recorrente pelos efeitos da 
condenação. Processo: RR - 22289-61.2018.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Recorrente(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Monica 
Canellas Rossi, Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): CLÁUDIO ANTÔNIO BANDEIRA DA COSTA, Advogado: Odilon Marques Garcia 
Júnior, Advogada: Ivone da Fonseca Garcia, Recorrido(s): FUNDAÇÃO BRTPREV, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LIV, da CF, e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir parcialmente o pedido formulado em tutela de urgência, reconhecendo a 
incompetência da Justiça do Trabalho para o bloqueio de valores da executada após a declaração de 
sua recuperação judicial e determinando que os valores bloqueados sejam colocados à disposição do 
juízo em que se processa a recuperação judicial, cabendo a ele se manifestar sobre o pedido de 
devolução. Processo: Ag-AIRR - 54540-93.2003.5.02.0007 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SÓCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: Girlene Rodrigues 
Farias, Agravado(s): LUCIANO RICARDO DO CARMO, Advogado: Eunice Antonioli, Advogado: 
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Silvio Cesar Monteiro de Souza, Advogada: Joseane Carvalho de Souza, Advogado: Jair José 
Monteiro de Souza, Agravado(s): COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO - CEAGESP, Advogado: Emídio Severino da Silva, Agravado(s): COLÚMBIA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA., Advogada: Maria Aparecida 
Boaventura Bernardo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 43640-90.2005.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Lizete Freitas Maestri, Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Agravado(s): 
ELIANE MARIA MACHADO, Advogada: Glacionice dos Santos Borba, Agravado(s): HIGISUL 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC: I - conhecer do agravo, e, no mérito, dar-lhe 
provimento; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-
AIRR - 171200-02.2006.5.15.0009 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA., Advogado: Geraldo Baraldi Junior, Advogada: Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado 
Dal Mas, Agravado(s): ADILSON ESPIRITO SANTO DAS CHAGAS, Advogado: José Alves de 
Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-ED-RR - 116000-67.2007.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Benôni 
Canellas Rossi, Agravado(s): NERI OSVALDO SUSIN, Advogado: Odilon Marques Garcia Júnior, 
Advogada: Ivone da Fonseca Garcia, Agravado(s): FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE 
SOCIAL, Advogado: Marcelo Pascotini Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 2400-19.2008.5.15.0113 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Advogado: André Nogueira de Miranda 
Pereira Pinto, Advogado: Anthony Fernandes Rodrigues de Araújo, Agravado(s): ADÍLIO BORGES 
DA SILVA, Advogado: Dázio Vasconcelos, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
LTDA., Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Luysien Coelho Marques Silveira, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
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eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
4600-87.2008.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
MILTON ANSELMO BESCH FILHO, Advogado: Caio Eduardo Rohenkohl, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, 
Agravado(s): OI S.A., Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Relator, em razão da desistência do agravo. Processo: Ag-AIRR - 38940-
17.2008.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Elisângela Soares Chaves, Agravado(s): EMERSON 
CARDOSO COSTA, Advogada: Sônia Rodrigues Álvares, Agravado(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Vanessa Silva Costa, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 75200-78.2008.5.04.0007 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Benôni Canellas 
Rossi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): ABRELINO AMARO, 
Advogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Maurício Ricardo da Silva Lacerda, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4.º do art. 1.021/15 do CPC de 2015. 
Processo: Ag-AIRR - 126200-13.2008.5.17.0151 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s): ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., Advogada: Jenefer 
Laporti Palmeira, Agravado(s): DENIS CALDEIRA MUNIZ, Advogado: Elair José Zanetti, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-AIRR - 131500-70.2008.5.02.0442 
da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): VICTÓRIA 
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GAILEWITCH TSEIMAZIDES, Advogado: Ricardo Wehba Esteves, Advogado: Maurício de 
Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 
DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Advogado: Richard Ramos, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Rodrigo Helene dos 
Santos, Advogada: Renata de Siqueira Mantovani, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 2040-93.2009.5.03.0142 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MINAS GERAIS - UFMG, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): FERNANDO DA SILVA 
RODRIGUES, Advogado: Simone Andrade Silva, Agravado(s): SOVE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em 
razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 20000-75.2009.5.15.0159 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Advogada: Simone 
Regina de Souza Kapitango-A-Samba, Advogado: Daniel Sousa Isaías Pereira, Advogado: 
Ademilson Cavalcante da Silva, Agravado(s): ROSÂNGELA DIAS RESENDE DOS SANTOS, 
Advogado: Dario da Silva Melo, Agravado(s): L. C. MINATO & CIA. LTDA., Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 25640-37.2009.5.09.0091 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA 
FEDERAL DO PARANÁ - UTFPR, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): LUCILENE 
GOLAM, Advogado: João Paulo Straub, Agravado(s): D.M.S. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
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empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
44800-14.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e 
Agravado(s): HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado (a)(s) e 
Agravante (s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, 
Agravado(s): COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
CEEE-D, Advogado: Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): CLEBER EDSON OLIVEIRA DA 
SILVA, Advogado: Reinaldo dos Santos, Agravado(s): SECURE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ED-AIRR - 
147600-39.2009.5.03.0151 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): MIRIAN ALINE SANDES ROCHA, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, 
Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Valéria Ramos Esteves de 
Oliveira, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 185500-40.2009.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Advogado: Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Agravado(s): ANTONIO CARLOS DA SILVA 
BORGES E OUTROS, Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s): REAÇÃO 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
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Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Impedido o Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann. Processo: 
Ag-AIRR - 314200-24.2009.5.02.0201 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, Procuradora: 
Lucila Maria França Labinas, Procuradora: Carolina Garcia Pacheco, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - 
FUNDACENTRO, Procuradora: Lucila Maria França Labinas, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): 
MONTREAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Agravado(s): ELETROPAULO 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, Advogado: José Benedito de Almeida 
Mello Freire, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): ELIZEU ANTONIO CAMILO, Advogado: Leandro 
Meloni, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 50-
02.2010.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Diego Tatsch, Agravado(s): INARA MARIA ALMADA BAPTISTA, 
Advogada: Cristina Lifczynski Pereira, Agravado(s): SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 215-
61.2010.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DANIELA BERETTA 
LEITE, Advogado: Everton Luís Mendes de Jesus, Agravado(s): TECH MIX COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Everaldo Peleja de Souza Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 303-03.2010.5.05.0033 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): MILTON ASSIS DA SILVA, 
Advogada: Ana Maria Marcondes César, Agravado(s): SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA 
LTDA. - SEVIBA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 422-
63.2010.5.03.0018 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e 
Recorrido(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Ricardo Almeida Marques Mendonça, Agravado(s) e Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA 
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Florisângela 
Carla Lima Rios, Agravado(s) e Recorrido(s): RÔMULO LOURENÇO DA SILVA, Advogado: José 
Maurício de Castro, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II do CPC/2015: I - dar provimento ao agravo da primeira reclamada para processar o seu 
recurso de revista quanto ao tema "terceirização. tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal. ADPF 
324 e RE 958.252"; II - conhecer do recurso de revista da primeira reclamada quanto ao tema 
"terceirização. tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal. ADPF 324 e RE 958.252", por violação do 
art. 94, II, da Lei nº 9.472/97, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento do 
vínculo de emprego com a tomadora dos serviços e, por conseguinte, excluir da condenação o 
pagamento de verbas decorrentes do reconhecimento do vínculo diretamente com a tomadora de 
serviços, atribuindo responsabilidade subsidiária à tomadora pelos créditos trabalhistas remanescentes 
deferidos na presente ação; e III - julgar prejudicado o agravo da segunda reclamada (tomadora dos 
serviços). Processo: Ag-AIRR - 502-43.2010.5.04.0812 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - 
UNIPAMPA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ROSANA MARIA DANTAS 
VERNETTI FERREIRA, Advogada: Francine Nunes Ávila, Agravado(s): LIDERANCA LIMPEZA 
E CONSERVACAO LTDA, Advogado: Tatiane Bergamini, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
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de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1431-12.2010.5.01.0343 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ELPÍDIO DE PAULA REIS FILHO, 
Advogado: João Aires Caldeira, Agravado(s): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA 
REDONDA - FEVRE, Advogada: Anna Maria Gesualdi Chaves, Advogado: Marcus Vinicius 
Keenan Salgado, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 2107-31.2010.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - 
FUFPI, Procurador: Flávio Macedo Ferreira, Agravado(s): GLEISON MELO DA SILVA, 
Advogado: Emerson Ferreira Lima Verde, Agravado(s): D LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Marcos Antônio Cardoso de Souza, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 2335-68.2010.5.02.0031 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Procurador: Gustavo Bezerra 
Muniz de Andrade, Agravado(s): JOSÉ MARCOS ASTOLFI JÚNIOR, Advogado: Fabio Eduardo 
Marchioni, Agravado(s): CERPOLL SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO LTDA, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 38400-26.2010.5.17.0005 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procurador: Luiz Colnago Neto, Procurador: Flavio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): AGADIR 
CORREA MASCARENHAS, Advogada: Rosemary Machado de Paula, Agravado(s): MASTER 
PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Rogério Faria Pimentel, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 267-
73.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
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UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Procurador: Rodrigo Augusto Martins, 
Agravado(s): TIAGO BENEDITO DOS SANTOS, Advogada: Patrícia Pinheiro Martins, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 283-
17.2011.5.01.0541 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Agravado(s): DANIEL 
CARNEIRO DOS SANTOS, Advogado: David Fernando Domingues dos Santos, Agravado(s): 
UNIÃO NORTE FLUMINENSE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Juliana Bracks 
Duarte, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-ARR - 299-42.2011.5.15.0068 
da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): CARLOS 
ALBERTO CICILIATI, Advogado: Melissa Cristiane Fernandes de Carvalho, Agravado(s) e 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Nádia Kist, Advogado: Luciano Von Zastrow, 
Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 
BRASIL - PREVI, Advogado: Luis Fernando Feola Lencioni, Advogado: Roberto Eiras Messina, 
Advogado: Tasso Batalha Barroca, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo interposto pelo 
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer dos agravos interpostos pelos 
reclamados e, no mérito, dar-lhes provimento, em juízo de retratação, para afastar o óbice indicado na 
decisão agravada; III - conhecer dos agravos de instrumento interpostos pelos reclamados e, no 
mérito, dar-lhes provimento para determinar o julgamento dos recursos de revista, quanto ao capítulo 
impugnado; e IV - conhecer dos recursos de revista quanto ao tema "Complementação de 
aposentadoria. Diferenças. Regulamento aplicável", por ofensa ao art. 17, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 109/2001, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão recorrido, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na reclamação trabalhista. Custas invertidas, das quais 
fica isento o reclamante, por ser beneficiário de justiça gratuita. Impedido o Exmo. Ministro Luiz 
José Dezena da Silva. Processo: Ag-AIRR - 311-66.2011.5.01.0029 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Giovanna De Piro 
Vianna, Agravado(s): LEANDRO ANDRADE DA SILVA, Advogado: Alice Carvalho, Advogada: 
Ana Lúcia Gomes Viana Marcondes, Advogada: Zuleide Leopoldino da Silva, Agravado(s): RS - 
RIO SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
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1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 342-56.2011.5.04.0012 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Paulo César Klein, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Advogada: Eloisa Saraiva Gomes, Agravado(s): GISELE APARECIDA OLIVEIRA QUADROS, 
Advogado: João Eduardo Viegas da Silva, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 555-24.2011.5.09.0303 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: 
Marcelo Cesar Maciel, Advogado: Marcelo Cesar Maciel, Agravado(s): MOISÉS SAIFI, Advogado: 
Ivan Sérgio Tasca, Advogado: Guilherme Pezzi Neto, Agravado(s): LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Rosilene Gonçalves Monteiro, Agravado(s): TOLIMP 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Letícia Tereza de Lemos Becker, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
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pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1930-14.2011.5.02.0058 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 
FUNASA, Procurador: João Luiz França Barreto, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): RUBERVAL DE SOUSA MORAIS, Advogado: 
Eduardo de Oliveira Cerdeira, Agravado(s): GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Talita Roxana Pinheiro Nobre, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 1992-77.2011.5.15.0095 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, 
Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): LINDAURA OLIVEIRA DA SILVA, 
Advogado: Pedro Luís Bizzo, Agravado(s): BBLC EMPRENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 
1998-71.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) e 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Nádia Kist, Advogada: Luciane Bispo, 
Agravado(s) e Recorrente(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
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BRASIL - PREVI, Advogado: Marcos Vinícius Barros Ottoni, Agravado(s) e Recorrido(s): JAYR 
DE LIMA PINTO JUNIOR, Advogado: Wellington Mendonça dos Santos, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do agravo interposto pela reclamada PREVI e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em juízo de retratação, para afastar o óbice indicado na decisão agravada; II - conhecer 
do agravo de instrumento interposto pela reclamada PREVI e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o julgamento do recurso de revista; e III - conhecer do recurso de revista interposto pela 
reclamada PREVI quanto ao tema "Complementação de aposentadoria. Diferenças. Regulamento 
aplicável", por ofensa ao art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 109/2001, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na reclamação trabalhista. Prejudicado o exame dos temas recursais remanescentes; e IV - julgar 
prejudicado o agravo interposto pelo reclamado Banco do Brasil S.A., por perda do objeto. Custas 
invertidas, das quais fica isento o reclamante, por ser beneficiário de justiça gratuita. Processo: Ag-
AIRR - 2034-22.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA - INEP, Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): CHARLENE RAMOS 
CERQUEIRA, Advogado: Flávio Czornei, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
2162-83.2011.5.15.0116 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Procurador: 
Lael Rodrigues Viana, Agravado(s): ELZA APARECIDA DA SILVA PIRES, Advogado: Laércio de 
Jesus Oliveira, Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
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incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Impedido o Exmo. Ministro Luiz José Dezena da Silva. Processo: 
Ag-RR - 2178-27.2011.5.02.0010 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): ERINALDO DA SILVA SANTOS, Advogado: Leandro Meloni, Agravado(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Rubens de Lima Pereira, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 2326-76.2011.5.09.0678 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Arcendino Antônio Souza Júnior, Advogado: Arinaldo Bittencourt, 
Advogado: Tiago Formiga Carvalho, Advogado: Fabrício Sodré Gonçalves, Advogada: Valdirene 
Pinheiro, Advogado: Geraldo Chamon Júnior, Agravado(s): MIGUEL AUGUSTO DROPA, 
Advogado: Jamil Nabor Caleffi, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, 
negar-lhe provimento, aplicando à agravante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do § 4.º do art. 1.021/15 do CPC de 2015. Processo: Ag-AIRR - 36-77.2012.5.03.0110 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MINAS GERAIS - UFMG, Procurador: Erival Antonio Dias Filho, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli, Agravado(s): SÉRGIO SEBASTIÃO 
DE PAULA, Advogado: Matheus Menezes Rocha, Agravado(s): TRIP LINHAS AÉREAS S.A., 
Advogado: Moisés Jorge Sarsur Neto, Agravado(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 127-41.2012.5.05.0037 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Advogado: Bruno Machado 
Colela Maciel, Agravado(s): DIANE CARVALHO OLIVEIRA, Advogado: Mauricio de Figueiredo 
Correa da Veiga, Advogado: João Alves do Amaral, Advogada: Viviane Cosme do Amaral, 
Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Antônio Braz da Silva, Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno e, no mérito, dar-
lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 249-79.2012.5.10.0016 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
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Procurador: Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): ILTA MOREIRA DA CRUZ, Advogado: 
Geraldo Marcone Pereira, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita 
Rocha Brito, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 278-
24.2012.5.04.0008 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goni Murussi, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): MARIA NELCI VESSNER, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): START SERVICE LTDA., Decisão: por unanimidade: I 
- A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 287-61.2012.5.01.0010 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Giovanna Porchera Garcia da Costa, Agravado(s): JOSÉ MAURO PAES CORREA, 
Advogada: Maria Celina Silva, Agravado(s): IQUAVI INSTITUTO QUALIDADE DE VIDA, 
Advogada: Gleiciane Janaína de Almeida Nonato Fusco, Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-RR - 455-65.2012.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., Advogada: Leila Azevedo Sette, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Agravado(s): EDILSON 
BORIN, Advogado: Nelson Francisco Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 629-23.2012.5.10.0010 da 10a. Região, 
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Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: 
Cleuber Castro Moreira, Agravado(s): JONATAS ALMEIDA SILVEIRA, Advogada: Roseli Dias 
Valentim, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
1882-20.2012.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César 
Harasymowicz, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): DIÊGO CÉSAR SILVA, Advogado: 
José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-AIRR - 2238-21.2012.5.01.0421 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): JOSÉ 
JOAQUIM REGINALDO, Advogado: Elder Vasconcellos Gomes, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
NOVA ALIANÇA, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária do ente público e, por consequência, determinar o envio dos autos à 
Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 2329-
28.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Carolina Garcia Pacheco, 
Procuradora: Maria Lúcia Squillace, Agravado(s): NEUSINA FERREIRA DE SÁ, Advogado: Davi 
Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): MONTE SINAI SERVICE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
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Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
2520-17.2012.5.02.0038 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDACAO CASA - SP, Advogada: Bruna Bernardete Domine, Advogado: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Agravado(s): MANOEL EVANGELISTA DA SILVA, Advogado: Alexandre Carlos 
Giancoli Filho, Agravado(s): TRAC SERVIÇOS, COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 
128700-36.2012.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Flavio Augusto Cruz Nogueira, 
Procurador: Érico de Carvalho Pimentel, Agravado(s): FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA., 
Advogado: Luciano Comper de Souza, Agravado(s): DHIEGO DOS SANTOS, Advogado: Alberto 
Carlos Cani Bella Rosa, Advogado: Filipe Soares Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 5-76.2013.5.09.0006 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Raul Aniz Assad, Agravado(s): AYRTON DOMINGOS BORGES, Advogado: Carlos 
Delai, Agravado(s): MARCOS CESAR ZAMPIERI, Advogado: Fábio Cordeiro, Agravado(s): 
ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência 
desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
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julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 159-60.2013.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Advogado: 
Dagoberto Pamponet Sampaio Júnior, Advogado: Cassius Eduardo Santos Baqueiro, Advogado: João 
Gonçalves Franco Filho, Agravado(s): FLÁVIO RODRIGUES LIRA, Advogado: Sérgio Novais 
Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 219-
71.2013.5.04.0664 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): LETÍCIA FERREIRA DA 
SILVA, Advogado: Norberto Azambuja Ilha Filho, Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA 
EMPRESARIAL & MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Antônio Carlos Fialho Garselaz, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 222-
54.2013.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Ana Paula Evangelista 
de Araújo, Procurador: Carlos Augusto Pereira, Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS DE LIMA, 
Advogado: Luiz Henrique dos Santos Arruda, Agravado(s): SCMM SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão 
do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 274-94.2013.5.15.0153 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP, Advogado: Helia Rubia Giglioli, Agravado(s): THIAGO 
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MATHEUS LUCIO FRANCO, Advogado: Breno Augusto Amorin Correa, Agravado(s): TREZE 
LISTAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: José Antônio Martins Baraldi, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 277-25.2013.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: 
Camila Rocha Portela, Agravado(s): NILSON ROQUE, Advogado: Leandro Oliveira Alves, 
Agravado(s): DINÂMICA ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E OBRAS LTDA., Advogado: Marco 
Aurélio Mansur Siqueira, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 314-51.2013.5.03.0140 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS - UFMG, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): MIRIAM NAFITALI 
VIEIRA, Advogada: Adrienne Rodrigues Coutinho, Agravado(s): UNIRIO MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Adrienne Rodrigues Coutinho, Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 488-
28.2013.5.03.0086 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS 
GERAIS - IFSULDEMINAS, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Procurador: Vânia Mendes 
Ramos da Silva, Agravado(s): ELTON HENRIQUE DE SOUZA, Advogada: Larissa Perez Carvalho 
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Porto, Advogado: Leonardo da Silva Pinto, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 650-24.2013.5.05.0003 
da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s) e Agravado(s): LIQ CORP 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Valton Dória Pessoa, Advogado: Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto, Agravante(s) e Agravado(s): 
ISIS FERREIRA BASTOS BARRETO, Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Advogado: Mayer Chagas Flores, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Mozart 
Victor Russomano Neto, Advogada: Ana Luíza Sobral Soares, Decisão: à unanimidade: I - conhecer 
do Agravo Interno da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para analisar o Agravo de 
Instrumento; II - conhecer do Agravo de Instrumento da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
intimação das partes, cumpridas as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019; III - sobrestar o 
exame do agravo interposto pela reclamante. Processo: Ag-ED-RR - 1233-35.2013.5.15.0066 da 
15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EDSON JOSÉ TOZI, 
Advogado: Alice Maria Gomes Cooper Felippini, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
- USP, Procurador: Boanerges Flores da Fonseca Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1694-16.2013.5.09.0020 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO 
PARANÁ, Advogada: Raquel Cristina Baldo Fagundes, Agravado(s): JAMESON LIMA CARRIAS, 
Advogado: Antônio Carlos Bonfim, Agravado(s): PALOTINA OESTE SEGURANÇA PRIVADA 
EIRELI, Advogado: Guilherme Luiz Sandri, Agravado(s): ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Raul 
Aniz Assad, Agravado(s): EPS - EMPRESA PARANAENSE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1777-59.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
DISTRITO FEDERAL - DETRAN/DF, Procurador: Sedeur Fernandes Correa, Procurador: Moacir 
Rodrigues Xavier, Agravado(s): LUIZ AUGUSTO DE SOUZA SANTOS, Advogado: Aroldo 
Oliveira de Souza Júnior, Agravado(s): SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 1863-84.2013.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani de Lacerda, Agravado(s): ANDERSON FELIPE FERNANDES CHAVES, 
Advogado: Priscila Tasso de Oliveira, Agravado(s): JLP - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1876-86.2013.5.03.0143 
da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogado: Marcelo Lima Corrêa, Advogada: Cláudia Portes Cordeiro, Agravado(s): WILSON 
DOS SANTOS JUNIOR, Advogado: Newton Figueira Jenz, Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1984-
07.2013.5.05.0161 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Joaquim Pinto Lapa 
Neto, Advogada: Maria Tereza Torres Ferreira Costa Passarella, Agravante(s) e Agravado(s): 
REINALDO BARRETO DOS SANTOS, Advogado: Leon Ângelo Mattei, Advogado: Marcio Vita 
do Eirado Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos. Processo: Ag-
AIRR - 1985-31.2013.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 
GERAIS, Advogada: Marisa Rocha Correto Duarte, Advogado: Walkiria Maria Souza Rego, 
Agravado(s): BRENO HENRIQUE MATIAS, Advogada: Lílian Martins Ferreira, Agravado(s): 
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ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
2045-84.2013.5.23.0121 da 23a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA, Advogado: Jamille Barreto Quadros Souza, 
Agravado(s): LEÔNIDAS VIANA DA SILVA, Advogado: Roberta Wobeto Baraldi, Agravado(s): 
STRATAGEO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., Agravado(s): EARTH RESOURCES 
TECHNOLOGY LTDA., Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Antônio Furtado Gomes, Advogado: Marco Antonio Jobim, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo Interno da executada e, no mérito, dar-
lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - conhecer do Agravo de 
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 2193-24.2013.5.02.0075 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Ricardo 
Rodrigues Ferreira, Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., 
Advogada: Maria Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): JOSE WILSON ANTUNES NUNES, 
Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-ED-RR - 2487-14.2013.5.18.0081 da 18a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): LEONILSON DAS NEVES DIAS, Advogado: Carlos Eduardo Pereira Costa, 
Agravado(s): SPO CONSTRUTORA LTDA., Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, 
Agravado(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Edmar Antônio Alves Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 2523-
81.2013.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Agravado(s): MÁRCIA ELISETE 
DA SILVA MIGUEL, Advogado: Malan Ferreira Cavalcante, Advogado: Fernando Andrade Vieira, 
Agravado(s): CENTRO SANEAMENTO E SERVIÇOS AVANÇADOS LTDA., Advogada: Maria 
Helena Villela Autuori Rosa, Agravado(s): CEI DIRET ODÍLIA ALVES DE ALMEIDA SANTOS, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 3136-
48.2013.5.02.0202 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
COBRA TECNOLOGIA S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
ROSEMEIRE MARIA DO CARMO JOAQUIM, Advogado: Fernando Oliveira de Camargo, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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LTDA., Advogado: Nelson Garey, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado 
quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o 
envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 
10916-73.2013.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, Procuradora: Cinara 
Sales Graeff, Agravado(s): MKJ IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Adilson José 
Frutuoso, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 
20085-87.2013.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravado(s): 
LAURA VIEGAS DOS PASSOS, Advogada: Lucimar Coronel Vidal, Agravado(s): COMÉRCIO & 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GOLDANI LTDA., Advogado: Samir Squeff Neto, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20124-36.2013.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
SUPERINTENDENCIA DE PORTOS DE RIO GRANDE - SUPRG, Procurador: Luís Carlos Kothe 
Hagemann, Agravado(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): 
ALINE RAMOS DE SOUZA, Advogado: Yuri Dellani Coelho, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 22453-18.2013.5.04.0221 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): VALQUIRIA BEATRIZ GOMES SANTOS, 
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Advogada: Ivania Maria Lazzaron, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Camila Salles dos Santos, Decisão: por 
unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório 
de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração 
Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), 
determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim 
de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer 
eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ED-RR - 
13-75.2014.5.03.0009 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
MARILUCIA ANTONIA GALVÃO DE OLIVEIRA, Advogado: Eduardo Gonçalves de Araújo, 
Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Andréia Vieira Rabelo, Advogada: Nádia Kist, 
Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. E OUTRA, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Relator. Processo: Ag-AIRR - 21-40.2014.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): SONIA MARIA NOGUEIRA VIEIRA, 
Advogado: Leopoldo de Mattos Santana, Agravado(s): BARSA PLANETA INTERNACIONAL 
LTDA., Advogado: Jayme Gomes Ferreira, Advogado: Leonardo Viana Valadares, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-
AIRR - 204-20.2014.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Agravado(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA/MG, Advogado: Celson 
Alencar Soares Teixeira, Agravado(s): DÉBORA APARECIDA PINTO, Advogado: Renato Fonseca 
Marinho, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo e, no mérito, dar-lhe provimento para 
admitir o Agravo de Instrumento da primeira reclamada; II - conhecer do Agravo de Instrumento da 
primeira reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 241-04.2014.5.04.0662 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ALISSON GUEDES VEDANA, 
Advogado: Darci Florindo Cappellari, Agravado(s): GUIPESERVICE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Jeferson Rogério Lazzarotto, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
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termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 271-21.2014.5.12.0014 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, Agravado(s): LEANDRO 
SILVESTRE DANDOLINI, Advogado: Filipe Dias Antônio, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE SANTA CATARINA - 
SINDPD/SC, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Agravado(s): MICRO-X INFORMÁTICA 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-
presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 531-13.2014.5.04.0664 
da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ELIETE DOS SANTOS, 
Advogada: Greice Teichmann, Advogado: Christian Luciano de Vasconcellos Hörbe, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 754-03.2014.5.12.0030 da 12a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): TUPY S.A., Advogado: Luís Felipe do 
Nascimento Moraes, Agravado(s): LAURINDO DE MORAES, Advogado: Almir Rogério do 
Nascimento, Advogado: Ederson Giachini, Advogado: Luciano Ribeiro Notolini, Agravado(s): 
UNIÃO (PGF), Procurador: Matheus Rocha Avelar, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para analisar o Agravo de Instrumento; II - conhecer do 
Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-ARR - 849-50.2014.5.08.0125 da 8a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO 
S.A., Advogado: Bruno Marcos Alves, Advogada: Barbara Barbosa Moda da Palma Maia, 
Agravado(s): MANOEL MARIA VALENTE GONÇALVES, Advogada: Camila Chaves Jacob 
Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 899-17.2014.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): MARIA GLÓRIA ROCHA DA SILVA, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 915-91.2014.5.10.0022 
da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ALBERTO JOAQUIM 
AIRES COELHO, Advogado: José Eymard Loguércio, Advogado: Leandro Thomaz da Silva Souto 
Maior, Agravado(s): TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRAS, Advogado: 
Cirineu Roberto Pedroso, Advogada: Hogla da Silva Bueno, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 996-84.2014.5.05.0020 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): JOSÉ CARLOS FERREIRA 
COSTA, Advogado: Luis Eduardo Costa de Souza, Agravado(s): NOVO MILLENIUM SERVIÇOS 
DE COBRANÇA E INFORMAÇÃO CADASTRAL EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 997-14.2014.5.02.0033 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Rodrigo de Barros 
Godoy, Agravado(s): MEIRE PADUELI RODRIGUES PAULINO, Advogado: Sérgio Ricardo Forte 
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Filgueiras, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Jorge Donizeti 
Sanchez, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 1117-87.2014.5.03.0111 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s) e Agravado(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Matheus Amorim de 
Castro Calazans, Agravante(s) e Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Daniel 
Battipaglia Sgai, Agravado(s): JOHN MULLER BARBOSA RIBEIRO, Advogado: Juliano Pereira 
Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos agravos internos dos reclamados Banco 
BMG e Atento. Processo: Ag-AIRR - 1149-13.2014.5.02.0017 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): ERIKA HONORATO 
JACHSTET, Advogada: Eliana São Leandro Nóbrega, Agravado(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Arnor Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: Ag-ARR - 1301-82.2014.5.02.0010 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): ESPÓLIO de MARIA DO CEU SOARES SANTOS, Advogada: 
Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 
Sérgio Shiroma Lancarotte, Advogado: Maria Aparecida Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer 
em parte e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 1327-27.2014.5.03.0148 da 
3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E 
OUTRA, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): KARINA APARECIDA FERREIRA, Advogado: Clériston Marconi Pinheiro Lima, 
Advogado: Luiz Rennó Netto, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agravo 
para processar o respectivo agravo de instrumento exclusivamente quanto ao tema "DIVISOR 150"; 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019;; Processo: Ag-AIRR - 1611-74.2014.5.03.0038 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): PRISCILA ROCHA VILLAVERDE 
SILVA VAZ, Advogado: Bruno Reis de Figueiredo, Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, 
Agravado(s): BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Flávio Bellini de Oliveira 
Salles, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1706-81.2014.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): VIPLAN VIACAO PLANALTO 
LIMITADA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Paula Canhedo Azevedo, Advogada: 
Sônia Regina Marques Barreiro, Agravado(s): CLÁUDIO ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA, 
Advogada: Alessandra Camarano Martins, Advogada: Fábio Dias Grandizolli, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Relator, em razão da desistência do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1855-
83.2014.5.02.0085 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Laiza Ornelas Lima, 
Agravado(s): JOANA DO SOCORRO DOS PRAZERES, Advogado: Marcos Magalhães Oliveira, 
Agravado(s): PROL ALIMENTAÇÃO LTDA, Advogado: Vinicius Augusto Duarte Sacilotto, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta 
Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 1870-57.2014.5.02.0051 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Gustavo Bezerra Muniz de Andrade, Agravado(s): ROSANA CARDOSO ANTÔNIO DE SOUZA, 
Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): SS SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
André Garcia Ferracini, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-ED-ARR - 1909-
05.2014.5.02.0035 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
PEDACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Di Jorge Silva, 
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Agravado(s): FM RODRIGUES & CIA LTDA., Advogado: Valmir de Sousa Vidal, Agravado(s): 
DIEGO LUIS DIAS DE JESUS, Advogado: Rafael Rodrigues Ponce, Agravado(s): GUARUPART 
PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Agravado(s): 
ALUMINI ENGENHARIA S.A., Advogada: Luciana Arduin Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 2062-59.2014.5.03.0019 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): LÍGIA MARIA WANDERLEY, 
Advogada: Giovana Camargos Meireles, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Nádia 
Kist, Advogado: Youssef Georges Saifi, Advogado: Marcos Eloy da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 2083-
49.2014.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procuradora: 
Christine Philipp Steiner, Procurador: Mateus Ferreira Rosa, Agravado(s): SEBASTIANA FÂBIA 
COELHO DE CARVALHO, Advogado: Débora Silva de Brito, Decisão: por unanimidade: I - A 
Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 2085-35.2014.5.02.0018 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Nilton Carlos de A. Coutinho, 
Procurador: Paula Nelly Dionigi, Agravado(s): CÂNDIDA VILELA BENEDITO, Advogada: 
Vanusa de Freitas, Agravado(s): SS SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Tereza 
Maria de Oliveira, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 2254-
54.2014.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Procópio 
Florêncio, Agravado(s): VERA LÚCIA DIAS LOPES SALES, Advogado: Marcos Magalhães 
Oliveira, Agravado(s): PROL ALIMENTAÇÃO LTDA, Advogado: Antônio Jacinto Caleiro Palma, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária 
do ente público e, por consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito. Processo: Ag-RR - 2513-13.2014.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): MANUELA EVANGELISTA SILVA, 
Advogado: Ivo Gomes Araújo, Advogado: Pablo de Araújo Oliveira, Agravado(s): PAQUETÁ 
CALÇADOS LTDA., Advogado: Márcio Santiago Pimentel, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIA 
UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Manoel Lerciano Lopes, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao agravo da reclamante para prosseguir na apreciação 
do recurso de revista da segunda reclamada (Paquetá Calçados Ltda.); II - determinar a reautuação do 
presente feito como recurso de revista; III - determinar que seja incluído em pauta, para a necessária 
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intimação das partes. Processo: Ag-AIRR - 10027-31.2014.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogado: 
Leonardo Augusto Padilha Bertanha, Agravado(s): EMERSON BELATO BORDIN, Advogado: José 
Antônio Carvalho da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR 
- 10056-36.2014.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Helio Renaldo de Oliveira, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): FERNANDO 
APARECIDO SILVÉRIO SILVA, Advogado: Olinda Galvão Pimentel, Advogado: Roberto Sérgio 
Ferreira Martucci, Agravado(s): STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO PATRIMONIAL LTDA., 
Advogado: Janaína Cristina de Castro e Barros, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
Ag-ARR - 10072-69.2014.5.15.0145 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Daniel Rugeri Moreira, Agravado(s): 
MARIANA DIAS RACZ SARTORATTO, Advogado: Rodrigo Francisco Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10501-
54.2014.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - 
FUNDAÇÃO CASA - SP, Procuradora: Aline Cristofoletti Magossi, Agravado(s): ÂNGELA 
SILVA, Advogado: Amarildo Ferreira de Menezes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 10769-35.2014.5.18.0007 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e Agravado(s): CELG DISTRIBUIÇÃO 
S.A. - CELG D, Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Edmar Antonio Alves Filho, 
Agravante(s) e Agravado(s): JOAO PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: Arthur Fraga Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos. Processo: Ag-ED-ARR - 
11122-90.2014.5.03.0040 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Aurélio Caciquinho Ferreira Neto, Advogado: 
Marcelo Dutra Victor, Advogada: Mariana Viana Fraga, Agravado(s): MARIA JOSE 
EVANGELISTA DE MACEDO, Advogada: Siomara Souza de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 20025-31.2014.5.04.0382 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): VULCABRAS|AZALEIA - RS, 
CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A., Advogado: Alfonso de Bellis, Agravado(s): 
VALMIR ANTÔNIO CAMARGO, Advogado: Alexandre Alberto Mallmann, Decisão: por 
unanimidade, I - não conhecer do agravo da reclamada quanto aos temas "adicional de insalubridade" 
e "honorários periciais"; II - conhecer e negar provimento ao agravo da reclamada quanto ao tema 
"equiparação salarial". Processo: Ag-AIRR - 20199-47.2014.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO GRANDE, Procuradora: 
Lucília da Silva Furtado, Agravado(s): EVANILDA ELIAS, Advogado: Ulisses Ferreira Pinto, 
Agravado(s): TERRA E MAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
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pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 20230-64.2014.5.04.0025 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Paulo Henrique Moretto, Agravado(s): DEBORA CASTRO GOMES, Advogado: Rafael 
Leandro Fleck, Advogado: Alexandre Atanazio Rossato, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 
Fernandes, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20266-94.2014.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): 
LIDIANE ANTUNES CALLAI, Advogada: Fernanda Cardoso, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Lisiane 
Servo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20408-70.2014.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Tatiana Rodo Osinaga, Advogado: Cristiano 
Xavier Bayne, Agravado(s): ELIVELTO RUFINO DE OLIVEIRA, Advogado: Jorge Amadeu dos 
Santos Avelar, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 20428-70.2014.5.04.0003 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Milton Tieppo, Agravado(s): MARCUS VINÍCIUS GUIMARÃES DE OLIVEIRA, 
Advogada: Maria Cristina Marques Pohlmann, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 20516-39.2014.5.04.0123 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIO GRANDE, 
Procuradora: Lucília Furtado, Agravado(s): MARILDA MUNHOZ LIMA, Advogado: Vanessa 
Enderle Bohns, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
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responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 20636-12.2014.5.04.0017 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Procuradora: Luciana Garcia Vegini, Agravado(s): 
FÁTIMA DOS SANTOS, Advogada: Sônia Maria Cadore, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 
20669-31.2014.5.04.0751 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): ROSELI 
ARRUDA DE LIMA, Advogado: Roger Eduardo Godoy, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA 
E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia Neske 
Unfer, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-ARR - 
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20694-85.2014.5.04.0026 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS - DMAE, Procurador: Rafael Vincente 
Ramos, Agravado(s): JULIO CESAR SILVEIRA MONTIER, Advogada: Priscilla Zacca Moysés, 
Advogado: Thiago Rocha Moysés, Agravado(s): FERREIRA E FILIPIAKI SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 20747-75.2014.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante 
Rossi, Agravado(s): KETLEN DOS SANTOS MINUTO, Advogada: Felipe Ortiz Saldanha, 
Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20936-53.2014.5.04.0023 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procuradora: Márcia Moura Lameira, Agravado(s): ELCY 
MARQUES ALBERDANHA, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE 
OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20981-17.2014.5.04.0004 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procurador: 
Gustavo Alessandro Kronbauer, Agravado(s): WILLIAM SILVA BRASIL, Advogado: Guilherme 
Lunelli Damian, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E 
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INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Marcio Coelho Gonçalves Meirelles, Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 21001-11.2014.5.04.0003 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
Procurador: Júlio Nelson Mello Gavião, Agravado(s): ROSANA DA SILVA LARA, Advogada: 
Marlise Souza dos Santos, Agravado(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 
Advogada: Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, 
em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal 
Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados 
pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 21080-09.2014.5.04.0029 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procuradora: Aline Frare Armborst, Procuradora: Rebeca Santos Machado, Agravado(s): DENISE 
TERESINHA PERES MATIAS, Advogado: Jorge Airton Brandão Young, Agravado(s): 
MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
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contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 21312-21.2014.5.04.0029 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Advogado: Cristiano Xavier Bayne, Agravado(s): SOLANGE ZANATTA, Advogada: Débora de 
Martini Callegaro, Agravado(s): MONTECASTELO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 
do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
21400-80.2014.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Luciana Garcia Vegini, Agravado(s): 
ADRIANE SCHNEIDER FIGUEIRÓ, Advogado: Animéri Pinheiro Scherer, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Marcelo Aquini 
Fernandes, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
21709-07.2014.5.04.0021 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

72 

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): 
REJANE SOARES GARCET, Advogada: Rosane Maria Buratto, Agravado(s): PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
33000-37.2014.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s) 
e Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB, Procurador: Cássio Marcelo 
Arruda Ericeira, Procuradora: Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravante(s) e Agravado(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Montenegro de Oliveira, Procurador: Carlos Inácio Prates, 
Agravado(s): JOSENILDO GOMES DA COSTA, Advogado: Luis Augusto de Mendonça Ribeiro, 
Agravado(s): INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - IFPB, Procurador: Raimundo de Almeida 
Júnior, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO, Advogada: Roberta Garcia de Araújo, Agravado(s): ELFORT SEGURANÇA DE 
VALORES LTDA. E OUTROS, Advogado: Vital Borba de Araújo Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 45-
71.2015.5.17.0004 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Christiano Dias Lopes Neto, Agravado(s): ANDRÉ 
FERREIRA MAIA, Advogado: Jose Eymard Loguercio, Agravado(s): FÊNIX MED CLÍNICA 
MÉDICA LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do 
julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal 
(responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão 
fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 
1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 102-07.2015.5.04.0601 da 4a. Região, 
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Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Guilherme Mazzoleni, Procuradora: 
Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): SERGIO DA SILVA FONSECA, Advogado: Sílvio 
Antônio Gatelli, Agravado(s): COTREL - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACOES EIRELI, 
Advogado: Rodrigo Aguiar da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 242-19.2015.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Inácio Prates, 
Procurador: Maurício Macagnan da Silva, Agravado(s): MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO, 
Advogado: Marcos Antônio Metchko, Agravado(s): VANGUARDA SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA. - EPP, Advogado: Roberto Wallace Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 257-77.2015.5.06.0011 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE RECIFE, Procuradora: 
Patrícia Lobo da Rosa Borges, Agravado(s): FLÁVIA PEREIRA DE SANTANA, Advogada: Gisele 
Lucy Monteiro de Menezes Cabreira, Agravado(s): ASTRASERVICE - LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Agravado(s): TROPICAL TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - 
EPP, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 284-
22.2015.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procuradora: Juliana Marques de Araújo 
Moura, Procuradora: Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): MILTON FÉLIX DE BRITO, 
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Advogada: Camila Maria Chamon Pereira dos Santos Calegario, Advogado: José Pierry Borges 
Lopes, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade: I - 
A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão 
geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por 
encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 297-80.2015.5.17.0002 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): FLEXIBRÁS TUBOS FLEXÍVEIS 
LTDA., Advogada: Mariana Cerdeira Oliveira, Agravado(s): DAYLON CHRIS VIEIRA 
NASCIMENTO, Advogado: Cristovão Colombo de Paiva Pinheiro Sobrinho, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário 
com Agravo Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva 
que limita ou restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - 
Repercussão geral reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: Ag-
AIRR - 544-28.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez 
Júnior, Agravado(s): ROSIVALDO RIBEIRO DE SOUZA, Advogada: Sônia Rodrigues da Silva, 
Agravado(s): TKK ENGENHARIA LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 672-84.2015.5.14.0416 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, Procurador: 
Francisco Armando de Figueirêdo Melo, Procurador: Thiago Torres Almeida, Procurador: Gabriel 
Peixoto Dourado, Agravado(s): THAIS IARA PINTO DE MATOS, Advogado: Sebastião de Castro 
Lima, Agravado(s): M.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 957-
39.2015.5.11.0003 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA., Advogado: Sérgio 
Alberto Corrêa de Araújo, Agravado(s): FABIOLA DOS SANTOS, Advogado: Luiz Cláudio Cruz da 
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-AIRR - 958-
46.2015.5.02.0012 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
VIUCEIA CONSOLI CANCIAN SOUSA, Advogado: Ademilton Ferreira, Agravado(s): PROL 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Antônio Jacinto Caleiro Palma, Advogado: Vinicius Augusto 
Duarte Sacilotto, Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luisa Baran de Mello 
Alvarenga, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR 
- 1002-23.2015.5.06.0281 da 6a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): KADU TRANSPORTES DE CARGAS LTDA., Advogado: Elvis Antônio Costa, 
Agravado(s): ÉBER FELIPE DA SILVA, Advogada: Isabel Cristina Santos de Oliveira, 
Agravado(s): QUÍMICA AMPARO LTDA., Advogado: Andre Vanderlei Vicentini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
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ARR - 1243-32.2015.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogado: Indalécio Gomes Neto, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): HENDE ARLETE JAMBAY, Advogado: 
Marcelo Giovani Batista Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-ARR - 1246-86.2015.5.09.0662 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): JOSÉ VALDEMIR DE MELO, Advogado: Maximiliano Nagl 
Garcez, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Valmor Rissato Gracia, Advogada: 
Nádia Kist, Advogado: Fábio Ito Kawahara, Advogada: Amanda Vives Gomes, Advogada: Marcia 
Tonetto Da Silveira, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogada: Marianna Stasiak, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Marina 
D´Amico Pedriali, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1362-56.2015.5.02.0446 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): RUMO S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sá, Advogado: Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Agravado(s): RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Cléia Leila Batista, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1712-
91.2015.5.02.0010 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA., Advogado: Jorge 
Antônio Milad Bazi, Advogado: José Ricardo Sant'Anna, Agravado(s): CÁSSIO SOUSA 
LEANDRO, Advogado: Wellington Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1859-25.2015.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A., Advogado: 
Terence Zveiter, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): MICHELE JANE SOUSA 
DA SILVA, Advogada: Renata Figueira Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 1900-50.2015.5.10.0111 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Procurador: Hugo Fidelis Batista, Agravado(s): LUCILENE FERREIRA 
COSTA, Advogado: Jurandi Ferreira Santos, Agravado(s): INOVAÇÃO ALIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, Advogado: Carlos Roberto Lucas França, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 1988-
23.2015.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA, Advogada: Milena Gotardo Cosme, 
Agravado(s): SINDICATO DA GUARDA PORTUÁRIA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SINDGUAPOR, Advogado: Luís Filipe Marques Porto Sá Pinto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Carlos Henrique de Lima 
Santos, patrono do(s) Agravante(s). Processo: Ag-AIRR - 2079-56.2015.5.02.0062 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): JOAO MENEZES SARMENTO, 
Advogado: Hilário Bocchi Júnior, Advogado: Mateus Gustavo Aguilar, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO 
CASA, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir na apreciação do Agravo de Instrumento; II - 
conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas 
as regras do Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 2090-19.2015.5.22.0001 
da 22a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): REGINALDO 
ARAÚJO ALVES RIBEIRO, Advogada: Hanna Caroline Soares de Miranda, Agravado(s): GBS 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Laécio Nogueira Rebouças, Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão deste Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por 
consequência, determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito. Processo: Ag-AIRR - 2309-98.2015.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
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Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Pedro Luiz Tiziotti, 
Procuradora: Laiza Ornelas Lima, Procuradora: Natália Kalil Chad Sombra, Agravado(s): ELISEU 
BARBOSA SENA, Advogado: Elismar Sarmento Saraiva, Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste Colegiado quanto à 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, determinar o envio dos 
autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: Ag-AIRR - 2433-
97.2015.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogada: Lia Regina de Almeida Pinto, 
Advogado: Rafael Reis Pereira, Agravado(s): MARIA ÍRIS PAIXÃO MENEZES, Advogada: Maria 
Isa Lopes da Silva, Advogado: Maria Francideuza da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ARR - 10041-70.2015.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): OI S.A., Advogada: Ana Lúcia Rodrigues Lima, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): NELSA PERES SANTANA E OUTROS, 
Advogado: Marcelo Giovani Batista Maia, Advogado: Mauro José Auache, Advogado: Roberto de 
Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-RR - 10209-04.2015.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz 
José Dezena da Silva, Agravante(s): SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, Advogado: Márcio 
Barbosa, Advogado: Marcos Vinícius Mendonça F. Lima, Advogado: Carlos Eduardo F. S. Jacinto, 
Advogado: Bruno de Medeiros Tocantins, Agravado(s): VANESSA CARAYANNIS CARDEAL, 
Advogado: Renan Pastore Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 10554-58.2015.5.03.0131 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): HVI INDÚSTRIA DE SISTEMAS 
HIDRÁULICOS LTDA., Advogado: Irineu Galeski Junior, Agravado(s): IANA APARECIDA 
MARTINS E OUTROS, Advogado: Marcella Aryelle Costa de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10721-07.2015.5.18.0051 da 18a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): GENIX - INDUSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA, Advogada: Taylise Catarina Rogério Seixas, Agravado(s): CARLOS 
HENRIQUE SILVA, Advogado: Luís Guilherme Favaretto Borges, Advogado: Wilson Vasques 
Borges de Souza Ataíde, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 10894-31.2015.5.03.0186 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): CP2 CONSULTORIA, PESQUISA E PLANEJAMENTO 
LTDA., Advogado: Daniel Guerra Amaral, Advogado: João Henrique Kühl Bicalho, Agravado(s): 
CAROLINE LUIZA SANTANA, Advogada: Márcia Izabel Viégas Peixoto Onofre, Advogada: 
Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 11162-98.2015.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): WILLIAN DONIZETE DE SOUZA, Advogada: 
Vivian Penteado Cerminaro, Advogado: Enivaldo Aparecido de Pietre, Agravado(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - FUFSCAR, Advogado: Marcelo Antônio 
Amorim Rodrigues, Agravado(s): DE MUNDI MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-ED-AIRR - 11638-91.2015.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s): FLÁVIA MARIA COSTA, Advogada: Tallita Souza de Oliveira, 
Agravado(s): FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP, Advogado: João de Lima 
Teixeira Filho, Advogado: João de Lima Teixeira Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo 
Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 12210-85.2015.5.15.0076 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procuradora: Magna Aparecida da Silva, Agravado(s): ALESSANDRO NASCIMENTO DE 
SOUZA, Advogado: Sílvio Roberto de Paula, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 12242-81.2015.5.15.0079 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): IZILDA DOS SANTOS SANCHEZ, 
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Advogado: Miguel David Isaac Neto, Advogada: Zaneise Ferrari Rivato, Advogado: André Alves dos 
Santos Pereira, Advogado: Juliano Alves dos Santos Pereira, Agravado(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Procurador: Nazário Cleodon de Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 12332-43.2015.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Patrícia Lima do 
Nascimento, Agravado(s): ANDRE LUIS GONCALVES, Advogado: Fábio Schuindt Falqueiro, 
Advogado: Alexsandro Tadeu Januário de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 16686-19.2015.5.16.0019 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: 
Eduardo Philipe Magalhães da Silva, Procurador: Givanildo Félix de Araújo Júnior, Agravado(s): 
JOSE FRANCISCO PEREIRA DA CRUZ, Advogado: Stênio Farias Marinho, Agravado(s): 
POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Chiara Farias Carvalho Saldanha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
AIRR - 16877-73.2015.5.16.0016 da 16a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Eduardo Philipe Magalhães da Silva, 
Agravado(s): ALEXANDRE PINTO DUQUE ESTRADA MOREIRA, Advogado: Sandro Rogério 
Alves e Silva, Advogada: Marlla Fabiana de Sousa Corrêa Gomes, Agravado(s): MANDUCARE 
ALIMENTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 20143-10.2015.5.04.0111 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ELETROSUL CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A., Advogada: Renata Baixo de Sá Martins, Agravado(s): ELITON RODRIGUES 
PEREIRA, Advogado: Valdir de Carvalho Barroco, Advogado: Léo Martins Barroco, Agravado(s): 
PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA., Advogado: Rogerio Lopes Soares, Advogado: Cesar Augusto 
da Silva Peres, Advogado: Luciano Becker de Souza Soares, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 20161-85.2015.5.04.0772 
da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Aline Martins Lima, 
Advogado: Marcelo Luís Forte Pittol, Advogado: Lourenço Marchionatti, Agravado(s): ROSANE 
ZULEGER, Advogado: Henrique Frohlich, Agravado(s): COSTA & AMARAL ADMINISTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 20255-46.2015.5.04.0024 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Luciana Garcia 
Vegini, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Procurador: Marcos Tubino Bortolan, Agravado(s): 
ANALICE BAGESTÃO, Advogada: Caroline Borges de Barros, Advogada: Camila Santos da Silva 
Floriano, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento 
do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
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Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20267-51.2015.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Paula Ferreira Krieger, Agravado(s): MARTA 
DUTRA PEREIRA, Advogada: Caroline Borges de Barros, Agravado(s): SERRA DO SUDESTE 
RH, SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20538-54.2015.5.04.0029 
da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE, Advogado: Paulo Henrique Moretto, Agravado(s): DIONEIA LOPES DOS SANTOS, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do 
Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade 
subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de 
empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da 
decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre 
a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele 
Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos 
seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 
transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja 
em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, 
observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 
20784-56.2015.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Cristiano Xavier Bayne, Procurador: José Luis 
Bolzan de Morais, Agravado(s): IVANI DOS SANTOS, Advogado: Eduardo Masutti, Agravado(s): 
CCS MINERAÇÃO, RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP E 
OUTRO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-ARR - 21077-20.2015.5.04.0029 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, 
Procurador: Lourenço Andrade, Agravado(s): F A RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, 
Advogada: Celiana Suris Simões Pires, Advogada: Mônica Canellas Rossi, Advogado: Benôni 
Canellas Rossi, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-
AIRR - 387-63.2016.5.06.0292 da 6a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, Advogada: Renata Aloise de 
Freitas, Advogada: Swyenne Guimarães Fellows Rabelo, Agravado(s): ALEXANDRE MÁRCIO 
FIDELIS FEITOSA, Advogado: Valmir Andrade da Silva, Advogado: Valdir Andrade da Silva, 
Agravado(s): ABF ENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Mariana Paiva 
Santos Gusmao, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1030, II, do CPC de 2015: I - dar provimento ao agravo para superar o óbice da decisão monocrática; 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: Ag-AIRR - 570-19.2016.5.17.0101 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Procuradora: Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): ANITA KAMPINE FARDIN E OUTROS, 
Advogado: Odílio Gonçalves Dias Neto, Agravado(s): CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., 
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Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
Ag-RR - 707-71.2016.5.17.0013 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Luiz Carlos de Oliveira, Procurador: 
Flavio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): LUBIA FERREIRA DA SILVA, Advogada: Patrícia de 
Araújo Soneghete, Agravado(s): CJF - CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 864-
65.2016.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Procuradora: Aline 
Teixeira Leal Nunes, Agravado(s): LEYA DA SILVA MORAES, Agravado(s): D. DE AZEVEDO 
FLORES, Advogado: Joel Vasconcelos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1182-19.2016.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): DFTRANS - TRANSPORTE URBANO 
DO DISTRITO FEDERAL, Procurador: Hugo Fidelis Batista, Procurador: Weber Coutinho Gomes, 
Agravado(s): SUELY DE SOUZA SILVA SOARES, Advogada: Leandro Brandão Sousa Ramos 
Marinho, Advogado: Leandro Garcia Santos Xavier, Advogada: Débora Letícia Maciano Xavier 
Garcia, Agravado(s): ROVER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Rodrigo 
Duque Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-RR - 1771-23.2016.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Cássio 
Carvalho Correia de Andrade, Agravado(s): ALLAN BRUNO DO NASCIMENTO, Advogado: Adão 
Araújo de Souza, Agravado(s): JAGUARI EMPREENDIMENTOS EIRELI, Advogada: Fernanda de 
Fátima Medeiros de Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 1896-37.2016.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Luis Carlos de Paula e Sousa, 
Procuradora: Yolanda Corrêa Pereira, Agravado(s): MEIRE KELLY DE SALES BACURY, 
Advogado: Jean Carlo Navarro Corrêa, Agravado(s): MEDICAL - GESTÃO HOSPITALAR 
EIRELLI - EPP, Advogada: Flávia Ramos de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 10123-09.2016.5.03.0060 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): JOSE HELVECIO 
MADUREIRA, Advogado: Júlio Magalhães Pires Duarte, Advogado: Haroldo Evangelista Dionísio, 
Agravado(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, Procurador: 
Walkiria M. S. Rego, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: 
Ag-AIRR - 10277-57.2016.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Eduardo de Paiva Tangerina, 
Procurador: João Marcos Vanzella de Jesus, Agravado(s): MARGARIDA OLIVEIRA, Advogado: 
Luiz Fernando Sampel Bassinello, Agravado(s): HIGILIMP - LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-
ARR - 10453-39.2016.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Aurélio Caciquinho Ferreira 
Neto, Agravado(s): VANDERSON SANTOS JARDIM, Advogado: Saulo Santos Brauer, 
Agravado(s): AMÉRICA TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 10534-81.2016.5.03.0018 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): S.A. - ESTADO DE MINAS, Advogado: 
Gustavo de Aquino Leonardo Lopes, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS E EM 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E VENDEDORAS DE JORNAIS E REVISTAS DE BELO 
HORIZONTE, Advogado: Luciano Marcos da Silva, Agravado(s): ÁLVARO AUGUSTO 
TEIXEIRA DA COSTA E OUTRO, Advogado: Paulo Dimas de Araújo, Decisão: unanimemente, 
retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Relator, até sobrevir decisão do Eg. STF nos autos do processo Recurso Extraordinário com Agravo 
Nº: 1.121.633 - GO, que trata da controvérsia sobre o tema: Validade da norma coletiva que limita ou 
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restringe Direito Trabalhista - Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762 - Repercussão geral 
reconhecida, Tema STF nº 1046. Publique-se a presente certidão. Processo: Ag-AIRR - 11363-
28.2016.5.15.0083 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Paulo Henrique Procópio Florêncio, Procurador: Robson 
Flores Pinto, Agravado(s): TAMIRES MARTINS MENDONCA, Advogado: Luiz Fábio Monteiro, 
Agravado(s): SS SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 13009-74.2016.5.15.0018 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ITU, Procurador: Aldo Rodrigues da Nóbrega, Agravado(s): MAURO 
RAIMUNDO DA SILVA, Advogado: Rodrigo Rodrigues Oliveira, Agravado(s): CONSTRUTORA 
UR EIRELI, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-ARR - 20003-
39.2016.5.04.0014 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Luiz Fernando dos Santos Moreira, 
Advogada: Guadalupe de Bona, Agravado(s): CELSO LEMOS GOMES, Advogado: Rafael 
Rodrigues Topanotti, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do 
Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator, até sobrevir decisão do Tribunal Pleno nos autos 
do processo IRR-872-26.2012.5.04.0012 que versa sobre o TEMA Nº 11 da tabela de Recursos 
Repetitivos: "WMS/WALMART - Validade da dispensa do empregado em face do Regulamento 
Interno da empresa - Política de Orientação para a Melhoria - Interpretação, extensão e efeitos ". 
Publique-se a presente certidão. Processo: Ag-ARR - 20056-17.2016.5.04.0791 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): COOPERATIVA DOS 
SUINOCULTORES DE ENCANTADO LTDA., Advogado: Reinaldo José Cornelli, Agravado(s): 
RUBINEI FRANCISCO CHAVES, Advogado: Daniel Natal Brunetto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo, por manifestamente incabível, e imputar à reclamada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 4º do artigo 1.021 do CPC. Processo: Ag-
AIRR - 20106-70.2016.5.04.0103 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL RIO-
GRANDENSE, Procurador: Guilherme Mazzoleni, Procurador: Marcela de Andrade Soares, 
Procurador: Juliano de Angelis, Agravado(s): LÚCIA MARIA SCAGLIONI VERGARA, Advogado: 
Ulisses Ferreira Pinto, Agravado(s): TRADIÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Mário Antônio Hubenthal Pellegrini Filho, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
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manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: Ag-AIRR - 313-49.2017.5.05.0341 da 5a. Região, 
Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: 
Adriano Ferrari Santana, Agravado(s): GHIBSON GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: 
Rodrigo Aparecido Silva Cardoso Chueco, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Decisão: à unanimidade, conhecer do Agravo Interno e, no mérito, 
negar-lhe provimento, aplicando à agravante multa de 3% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do § 4.º do art. 1.021/15 do CPC de 2015. Processo: Ag-AIRR - 704-56.2017.5.11.0011 da 
11a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Sálvia de Souza Haddad, Procuradora: Ivânia Lúcia Silva Costa, 
Agravado(s): ELIZIETE SOARES DE ALCÂNTARA, Advogada: Samarah Serruya Assis, 
Agravado(s): MEDICAL - GESTÃO HOSPITALAR LTDA. - EPP, Advogado: Adson Pinho Pinto, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE, Advogado: Washington Alves dos 
Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Agravo Interno. Processo: Ag-RR - 1734-
08.2017.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Indra Mara Bessa, Agravado(s): JULIANA MATOS DE 
ASSIS, Advogado: Mário José Pereira Júnior, Advogada: Cristiane Pinheiro de Oliveira, 
Agravado(s): TAPAJÓS SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Agravo Interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 279300-
30.2006.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Alfredo Crossetti Simon, Agravado(s): JORGE 
ANTÔNIO SILVA DE SOUZA, Advogada: Clarice de Matos, Agravado(s): BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Paulo 
Henrique Pinto da Silva, Agravado(s): SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES PANAMBI 
LTDA., Advogada: Maggie Seadi Chidiac Schuster, Decisão: por unanimidade: I - A Vice-
Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral 
pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos 
trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o 
encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se 
manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo 
de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal 
Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos 
encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público 
contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos 
termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este 
Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou 
evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços 
pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa 
forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se 
incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os 
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autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão 
de julgamento substitui o acórdão. Processo: AgR-AIRR - 56940-68.2008.5.03.0010 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., 
Advogada: Renata Cristina Vilela Nunes, Agravado(s): SÉRGIO DE SOUZA FONSECA, Decisão: 
por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do 
repertório de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da 
Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora 
de serviço), determinou "o encaminhamento ao órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes 
autos, a fim de que se manifeste, nos termos do art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de 
exercer eventual juízo de retratação da decisão então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito no referido precedente, nos seguintes termos: "o 
inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere 
automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em 
caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-
se que o acórdão proferido por este Colegiado não conflita com a jurisprudência firmada pelo 
Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a transferência automática de responsabilidade ao 
órgão público tomador de serviços pelo simples inadimplemento das obrigações trabalhistas da 
empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não constatado conflito com a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o exercício do juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III 
- Publique-se. IV - A presente certidão de julgamento substitui o acórdão. Processo: AgR-AIRR - 
60640-83.2008.5.04.0411 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Laércio Cadore, Agravado(s): RAFAEL 
ALVES MANZONI, Advogado: Antônio Hélvio de Souza Ilha, Agravado(s): META 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I - A Vice-Presidência desta 
Corte, em razão do julgamento do Tema 246 do repertório de repercussão geral pelo Supremo 
Tribunal Federal (responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas 
gerados pelo inadimplemento de empresa prestadora de serviço), determinou "o encaminhamento ao 
órgão fracionário prolator da decisão recorrida nestes autos, a fim de que se manifeste, nos termos do 
art. 1.030, II, do CPC, sobre a necessidade ou não de exercer eventual juízo de retratação da decisão 
então proferida por aquele Colegiado". O Plenário do Supremo Tribunal Federal fixou tese de mérito 
no referido precedente, nos seguintes termos: "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos 
empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público contratante a 
responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93". Na espécie, observa-se que o acórdão proferido por este Colegiado não 
conflita com a jurisprudência firmada pelo Pretório Excelso, pois não resultou evidenciada a 
transferência automática de responsabilidade ao órgão público tomador de serviços pelo simples 
inadimplemento das obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços. Dessa forma, não 
constatado conflito com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, entende-se incabível o 
exercício do juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC. II - Devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para os devidos fins. III - Publique-se. IV - A presente certidão de 
julgamento substitui o acórdão. Processo: ARR - 38-06.2010.5.02.0026 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodrigo Borges Junot, Agravado(s) e Recorrente(s): RAIMUNDO SOARES DA SILVA, Advogado: 
Eduardo Tofoli, Agravado(s) e Recorrido(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogada: Rosinéia Ângela Maza Comissário, Decisão: por unanimidade, manter a decisão deste 
Colegiado quanto à responsabilidade subsidiária da Administração Pública e, por consequência, 
determinar o envio dos autos à Vice-presidência desta Corte para prosseguimento do feito. Processo: 
ARR - 546-85.2010.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s) e Recorrido(s): SAULO ALÍCIO CAMPOS, Advogado: Hudson Leonardo de Campos, 
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Agravado(s) e Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Ricardo Almeida Marques 
Mendonça, Agravado(s) e Recorrente(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Manoel de Souza Guimarães Júnior, Advogado: Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): UNIÃO 
(PGF), Procurador: Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, Decisão: por unanimidade, no exercício do juízo 
de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos recursos de revista quanto ao tópico 
"licitude da terceirização de serviços", por violação do art. 94, II, da Lei nº 9.472/97, e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, ante a licitude da terceirização de serviços, excluir o reconhecimento de 
vínculo empregatício, bem assim as obrigações consectárias de anotação da CTPS e as verbas e 
vantagens decorrentes da aplicação dos instrumentos coletivos celebrados pela reclamada 
TELEMAR, quais sejam diferenças salariais pela inobservância do piso normativo e reflexos, tíquete-
refeição, cesta básica e PLR. A responsabilidade da segunda ré pelas parcelas remanescentes da 
condenação será subsidiária. Mantido o acórdão proferido por este Colegiado no tocante aos demais 
tópicos recursais e ao agravo de instrumento interposto pelo reclamante. Inalterado o valor arbitrado à 
condenação. Processo: ARR - 6509-32.2010.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Marcelo Evaristo de 
Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Mário Dalcomuni Neto, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): AROLDO ALBERTON SOBRINHO, 
Advogado: Leandro Herleinn Muri, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela União e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do 
Ato SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019; II - sobrestar o exame do recurso de revista interposto pela 
CLARO S.A. Processo: ARR - 119-25.2011.5.04.0232 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Agravante(s) e Recorrido(s): PIRELLI PNEUS LTDA., Advogado: Luciano 
Almansa Vinadé, Agravado(s) e Recorrente(s): MARCOS ROBERTO BITTENCOURT, Advogado: 
Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: à unanimidade: I - conhecer do Agravo de Instrumento da 
reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do Recurso de Revista do reclamante 
quanto ao tópico "litispendência - ação coletiva e ação individual", por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a litispendência e determinar a devolução dos autos ao 
TRT da 4ª Região a fim de que prossiga na análise do Recurso Ordinário da reclamada quanto ao 
pedido de pagamento do adicional de periculosidade. Prejudicado o exame dos demais tópicos 
contidos no Recurso de Revista do reclamante. Impedido o Exmo. Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann. Processo: ARR - 451-67.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - 
UNB, Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s) e Recorrente(s): ALINE 
REZENDE DE CARVALHO, Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, Agravado(s) e Recorrido(s): 
PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade: I) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; e II) 
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante, por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 382 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar os juros de 
mora no importe de 1% ao mês. Processo: ARR - 11311-06.2015.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s) e Recorrente(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 3ª REGIÃO, Procurador: Geraldo Emediato de Souza, Agravado(s) e Recorrido(s): 
CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA FÉ S.A., Advogado: Diego Paraizo Garcia, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento parcial ao agravo de instrumento para 
processar o recurso de revista apenas quanto aos danos morais coletivos; II - conhecer do recurso de 
revista, por violação do artigo 5º, V, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
condenação da reclamada ao pagamento de indenização por danos morais coletivos a ser revertida ao 
FAT, com juros e correção monetária nos moldes da Súmula 439/TST. Custas pela reclamada no 
importe de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor da condenação ora arbitrado em R$ 50.000,00. 
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Processo: ARR - 20921-53.2015.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s) e Recorrente(s): FORJAS TAURUS S.A., Advogado: Guilherme 
Guimarães, Agravado(s) e Recorrido(s): RONALDO JARDIM DEVIT, Advogado: Igor Muratore 
Gurvitz, Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar parcial provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista quanto ao adicional de insalubridade; II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao adicional de insalubridade, por contrariedade à Súmula 
80/TST, e quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento em ambos os aspectos para excluir da condenação o pagamento de diferenças do 
adicional de insalubridade e respectivos reflexos, bem assim para inverter o ônus da sucumbência em 
relação ao pagamento dos honorários periciais, atribuindo-se à União a responsabilidade pelos 
honorários periciais, por se tratar de reclamante beneficiário da justiça gratuita (Súmula 457 do TST), 
e para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: ED-RR - 49500-
94.2007.5.15.0083 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
EDMILSON GUIMARÃES LOPES, Advogado: Marcelo Rachid Martins, Embargado(a): 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogada: 
Ana Paula Fernandes, Embargado(a): APTIV MANUFATURA E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO 
LTDA., Advogado: Gustavo Granadeiro Guimaraes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando omissão e imprimindo efeito 
modificativo no julgado, não conhecer integralmente dos recursos de revistas interpostos pelas 
reclamadas. Processo: ED-ED-Ag-ED-ARR - 77600-55.2009.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Sandro 
Domenich Barradas, Advogada: Nádia Kist, Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, 
Advogado: Moisés Vogt, Embargado(a): LUIZ ANTONIO CORTEGOSO SPINELLO, Advogado: 
Jose Eymard Loguercio, Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Embargado(a): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Luis 
Fernando Feola Lencioni, Advogado: Roberto Eiras Messina, Advogada: Ana Paula Pereira, 
Advogado: Tasso Batalha Barroca, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
por serem manifestamente protelatórios, condenar a ora embargante a pagar ao embargado multa de 
1%(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. 
Processo: ED-Ag-AIRR - 138300-61.2009.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Embargante: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE, Advogada: Lúcia 
Coelho da Costa Nobre, Embargado(a): JADIR CÉSAR QUEIROZ, Advogada: Rosane Maria 
Buratto, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Impedido o Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann. Processo: ED-RR - 2724-
38.2010.5.06.0000 da 6a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: IGOR 
LEONARDO LINS CABRAL, Advogado: Luciano Souto do Espírito Santo, Embargado(a): CSU 
CARDSYSTEM S.A., Advogado: Henrique Dowsley de Andrade, Embargado(a): UNIÃO (PGF), 
Procuradora: Norma Silvia Queiroz de Paula, Embargado(a): CLARO S.A., Advogado: Ah Hyon 
Byun, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o ora embargante a pagar ao 
embargado multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. 
Processo: ED-RR - 2969-33.2010.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Embargante: REGINA LUSIA DE LIMA VAZ, Advogado: Nilson Marcelino, 
Embargado(a): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: Rodrigo de Souza 
Rossanezi, Embargado(a): CLARO S.A., Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar 
omissão, sem a concessão de efeito modificativo. Processo: ED-ARR - 1013-14.2011.5.10.0012 da 
10a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Marcos Gustavo de Sá e Drumond, Embargado(a): GILBERTO PEREIRA DA SILVA E 
OUTRA, Advogado: José Carlos de Almeida, Embargado(a): INSTITUTO CANDANGO DE 
SOLIDARIEDADE - ICS, Decisão: à unanimidade: I - conhecer dos Embargos de Declaração e, no 
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mérito, dar-lhes provimento, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos da Súmula n.º 278 
desta Corte, para, sanando a omissão apontada, examinar o Agravo de Instrumento do reclamado no 
tocante ao recolhimento das contribuições previdenciárias; II - conhecer do Agravo de Instrumento do 
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
que seja incluído em pauta, para a necessária intimação das partes, cumpridas as regras do Ato 
SEGJUD.GP nº 202 de 10/06/2019. Processo: ED-ARR - 1490-64.2011.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante(s) e Embargado(s): VERÔNICA DE 
FÁTIMA DANTAS FERREIRA, Advogado: Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Thiago 
D'Ávila Fernandes, Embargante(s) e Embargado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Meire Aparecida de Amorim, Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Cristiano de Freitas Fernandes, Advogado: Dino Araújo de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento, e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar à 
reclamante embargada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do 
art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-RR - 2208-23.2011.5.12.0030 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: SARA JULIANA EGGERT, Advogado: Nilson 
Marcelino, Embargado(a): CLARO S.A., Advogada: Fabíola Cobianchi Nunes, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., Advogado: 
Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os 
embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem a concessão de efeito modificativo. 
Processo: ED-Ag-RR - 528-32.2013.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Embargante: ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Daniel Battipaglia Sgai, Advogado: Luiz 
Flávio Valle Bastos, Embargado(a): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., Advogada: Patrícia 
Gontijo Cardoso Linhares, Embargado(a): DANIELE CRISTINA MACHADO, Advogado: Fernando 
Antonio Monteiro de Souza Costa, Advogado: Daniela Caldas Vieira Silva, Advogado: Fabricio Jose 
Monteiro de Souza Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento, e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante 
a pagar à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa (art. 1.026, § 2º, 
do CPC). Processo: ED-RR - 713-88.2013.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA., Advogado: Rodrigo Luis 
Shiromoto, Embargado(a): BRUNO CESAR RIBEIRO RAMOS, Advogada: Maria Adrianna Lobo 
Leao de Mattos, Advogado: Márley Juliano Araújo Alves Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente 
protelatórios, condenar a embargante a pagar ao embargado multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-ARR - 1960-28.2014.5.18.0081 da 18a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: JOATAM PEREIRA DA SILVA, 
Advogado: Carlos Eduardo Pereira Costa, Embargado(a): SPO CONSTRUTORA LTDA., Advogada: 
Danielle Parreira Belo Brito, Embargado(a): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: 
Edmar Antonio Alves Filho, Advogado: Paulo Roberto Ivo de Rezende, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, condenar o embargante a pagar às embargadas multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 1.026, § 2º). Processo: ED-RR - 21051-
77.2014.5.04.0022 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
CAROLINA CARDOSO DE MEDEIROS, Advogada: Michelle Meotti Tentardini, Embargado(a): 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DE PORTO ALEGRE 
LTDA. - UNICRED PORTO ALEGRE, Advogado: Vinícius Lima Marques, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar à embargada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 1173-80.2015.5.14.0402 da 14a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da 
Silva, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Daniel Gurgel Linard, Procurador: Francisco 
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Armando de Figueirêdo Melo, Procurador: Thiago Torres Almeida, Embargado(a): GLEICIANE DA 
SILVA MAGALHÃES, Advogado: José Stênio Soares Lima Júnior, Embargado(a): M. M. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, o mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 10063-06.2015.5.01.0067 
da 1a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: ANA CRISTINA DE 
SOUZA COSTA MENEZES, Advogado: Serafim Antônio Gomes da Silva, Advogada: Marcela 
Araújo Gomes da Silva, Embargado(a): NOVA PROSPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA., Advogado: Rogério David Carneiro, Advogado: Jorge Luiz da Silva Duarte Junior, 
Advogado: Pablo da Conceição Mourente, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de 
Declaração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir 
efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-Ag-AIRR - 20896-46.2015.5.04.0020 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procuradora: Renata de Carvalho Accioly Lima, Procurador: Juliano de Angelis, 
Embargado(a): CARMEN LÚCIA DE SOUZA LUCIANO, Advogado: Guilherme Couto Bastos, 
Advogada: Juliana Wink, Advogada: Ângela Maria Sudikum Ruas, Embargado(a): MULTIÁGIL - 
LIMPEZA PORTARIA E SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA., Advogado: Eliana Flor de Souza, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por serem manifestamente 
protelatórios, condenar o ora embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-RR - 24331-11.2015.5.24.0072 da 
24a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Procurador: Luiza Conci, 
Embargado(a): HÉLIO RODRIGUES SILVA, Advogado: Katia Patricia Rodrigues Muniz, 
Embargado(a): ANDL SERVIÇOS GEOFÍSICOS LTDA., Decisão: à unanimidade, não conhecer 
dos Embargos de Declaração por ausência de interesse processual. Processo: ED-ARR - 279-
92.2016.5.09.0084 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante(s) e 
Embargado(s): UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE MÉDICOS, Advogada: 
Roberta Abagge Santiago, Embargante(s) e Embargado(s): SERGIO ROBERTO MARCON, 
Advogado: Arnoldo da Silva Filho, Decisão: à unanimidade: I - conhecer dos Embargos de 
Declaração do reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento; II - não conhecer dos Embargos de 
Declaração da reclamada. Processo: ED-Ag-ARR - 1169-34.2016.5.17.0011 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: UNIMAR TRANSPORTES LTDA, 
Advogado: Udno Zandonade, Advogado: Gustavo Cani Gama, Embargado(a): ALEXANDRE 
BICARIO DA SILVA, Advogado: Tiago Campos Lessa Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a ora 
embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 
1.026, § 2º, do CPC. Processo: ED-Ag-AIRR - 10438-13.2016.5.09.0014 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Luiz José Dezena da Silva, Embargante: HELENE MARGARETE RIESENHUBER 
COSTA, Advogado: Antônio Roberto Moreira de Moura Ferro Júnior, Embargado(a): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini, 
Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, 
aplicando à embargante multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, em proveito da parte 
embargada, nos termos do art. 1.026, § 2.º, do CPC/2015. Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 10858-
33.2016.5.03.0063 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Advogado: Amanda Vilarino 
Espindola, Embargado(a): JOÃO ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, Advogado: Emerson José dos 
Santos, Embargado(a): CELMINAS LTDA., Advogado: André Luis Miranda, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar ao reclamante multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 1.026, § 2º, do Código de 
Processo Civil. Processo: ED-Ag-AIRR - 184-76.2017.5.14.0411 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Luiz José Dezena da Silva, Embargante: ESTADO DO ACRE, Procurador: Francisco Armando de 
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Figueirêdo Melo, Procurador: Daniel Gurgel Linard, Embargado(a): MARIA ISABEL MORAES DA 
SILVA, Embargado(a): W.G. CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Denys Fleury Barbosa dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Às catorze horas e cinquenta e sete minutos, não havendo sido 
esgotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para constar, 
eu, Secretário da Primeira Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Ministro Presidente e por mim subscrita, aos vinte e sete do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove.  
 
 
 
 
 

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Ministro Presidente da 

Primeira Turma 
 
 
 
 
 

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR 
Secretário da Primeira Turma 

 


